
ESTADO DO MARANi !Â0
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Homc Pagf/vsww.cmnedrelras.tna.aov.br- E-inaíl:

camarainunicinalncdrüiros20l7ià'gmail.com

CNPJ: 12.538.623/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 24 dc janeiro de 2024, pj-ocedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 2401001/2024, que tem por objeto a.

Contratação de empresa para fornecimento de moveis e

eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA Com este fim e para constar, eu, Francísca

Vanderiene Aragão Oliveira, lavrei o presente termo que vai por
mim assinado.

Pedreiras/MA, 24 de janeiro de 2024.

V

Francisca Vanderiene Aragão Òliveira
Chefe do Setor de Protocolo

OS(«jra
OLO

9/2023



ESTADO DO MARANI IÂO V
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \ ■

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//owt Pagg;\vwvv.cnipeclreira.s.ma.gov.br- E-mail:

camarain«nícinalnedreíras2()l 7ft»gmail,coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n' 2401001/2024

Pelo presente instrumento, cncaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, aos
cuidados do Sr.° Mareio Francigard Furtado e Silva, Documento de Formalização da Demanda-
DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessi
dade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Responsável pela formalização da demanda:

llvia Maria Silva Sousa

E-mail Institucional:

camaramunicipalpedreiras20l7@gmaii.com

1. Descrição
Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

2. Justificativa

2.1. Identificação da demanda

O presente documento manifesta a necessidade de Contratação de empresa para fornecimento de
moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2.2. Justificativa da necessidade da serviços

2.2.1. Justificamos que a presente aquisição tem como objetivo principal, dar continuidade a es
truturação da Câmara municipal de Pedreiras/MA, na intenção de aparelhar e possibilitar a esta casa
legislativa a obtenção de um espaço físico mais satisfatório, visando um ambiente laborai ergonô
mico para os vereadores c servidores. A aquisição está vinculada ao atendimento das necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. visando à melhoria das condições de trabalho. Para tanto, a
Administração preocupou-se em realizar um procedimento aquisitivo com a melhor relação custo-
benefício mediante a eslipulação de critérios de aferição da qualidade conforme as normas da
ABNT e do Ministério do Trabalho e Emprego. Mediante levantamento realizado pela Diretoria
Administrativa da Casa, verificou-se a necessidade de outros equipamentos e materiais novos. As
sim, a aquisição de novos mobiliários que atendam as normativas ergonômicas e aos requisitos de
qualidade estipulados tem por objetivo assegurar a melhor utilização da verba pública e agregando
preço e qualidade. Destacamos ainda que. conforme todo o procedimento aquisitivo, foi realizado
cotações de mercado junto ao banco de preços do portal Llcitanet, como ferramenta de pesquisa de
preços.

3. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO
2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

Oi
FREEZER HORIZONTAL DE 2 PORTAS COM CAPA-

1 CIDADE DE 534 LITROS NA COR BRANCO
UNIDADE

02

SMART TV 70 POLEGADAS UHD 4K. 3 HDMl, 2 USB.

BLUETOOTH. WI-FI, GAMíNG HUB. TELA SEM LI

MITES. ALEXA BUILT IN

UNIDADE

03

MICRO-ONDAS COM CAPACIDADE DE 32 LITROS

COM MENU FÁCIL NA COR CINZA ESPELHADO,
ALTURA 30,1 CM, LARGURA 53.8 CM, PROFUNDI

DADE 43.1 CM. PESO 16,4 KG

UNIDADE

04

CADEIRA PRESIDENTE GIRy\TORlA NA COR PRETA

ALTURA TOTAL: 120

LARGURA TOTAL: 62

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 48

PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSENTO: 52

UNIDADE

05

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA NA COR PRETA

ALTURA TOTAL: 100

LARGURA TOTAL: 62

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 48

PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSENTO: 52

UNIDADE

VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

Pedreiras - MA, em 24 de janeiro de 2024.

rtviSTVTana b^rva bCusa - -
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n" 2401001/2024, a Câmara Municipal de Pedrelras/MA,
atesta a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, fundamentando-se no art. Art. 18. inciso I, da Iei
14.133/2021:

a) Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodo
mésticos de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGFNO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC). que serão coordenados pelo primeiro:

I, Ilvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisilanie:
II. Francisco Evandro Aquino De Lima - Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos da
Nova Lei de Licitações 14.133/2021:

Pedreiras - MA, 24 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

ífcio Franeiga
írnara Munilrtpal
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Estudo Técnico Preliminar- ETP

01 - Objeto:

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como
tratar sobre os estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.
A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa para
fomecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

02 - Requisifo.s da Contratação:

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer
a Lei n° 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

03 - Necessidade da Contratação:

3.1 • Justificamos que a presente aquisição tem como objetivo principal, dar
continuidade a estruturação da Câmara municipal de Pedreiras/MA, na intenção de
aparelhar e possibilitar a esta casa legislativa a obtenção de um espaço físico mais
satisfatório, visando um ambiente laborai ergonômico para os vereadores e servidores. A
aquisição está vinculada ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, visando à melhoria das condições de trabalho. Para tanto, a Administração
preocupou-se em realizar um procedimento aquisitivo com a melhor relação custo-
benelTcio mediante a estipulação de critérios de aferição.da qualidade conforme as normas
da ABNT e do Ministério do Trabalho e Emprego. Mediante levantamento realizado pela
Diretoria Administrativa da Casa, verificou-se a necessidade de outros equipamentos e
materiais novos. Assim, a aquisição de novos mobiliários que atendam as normativas
ergonômicas e aos requisitos de qualidade estipulados tem por objetivo assegurar a
melhor utilização da verba pública e agregando preço e qualidade. Destacamos ainda que,
conforme todo o procedimento aquisitivo, foi realizado cotações de mercado junto ao
banco de preços do portal Licitanet, como ferramenta de pesquisa de preços.

04 - A demanda está incluída oo Planejamento da Câmara Municipal de
Pedrciras/MA:

O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021, a
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo regulamentada
por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção dc uma
gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança
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pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, maís
importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

05 - Contratações Correlatas ou Interdependentes

A presente contratação não está relacionada com nenhuma outra contratação realizada ou
a ser posteriormente licitada.

06 - Levantamento das Diferentes Soluções que Atendam à Demanda

A contratação de uma empresa que c importante considerar diversos aspectos, como
qualidade dos produtos, preço, disponibilidade local, reputação da empresa, prazos de
entrega e atendimento pós-venda, garantindo uma solução integrada e eficiente para a
Câmara Municipal.

07 - Resultados Esperados

7.1 Em resumo, os resultados esperados após a contratação da empresa para fornecimento
de móveis e eletrodomésticos para a Câmara Municipal de Pedreiras - MA devem incluir
o atendimento às necessidades da instituição, a qualidade dos produtos fornecidos, a
economia de recurso.s. a satisfação dos usuários c a conformidade com as normas legais
e ambientais.

08 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

8.1 - A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o Item e
quantitativos de inscrições no evento

ESPECIFICAÇÃO iiNiin^nE- nirAMT VALOR VALORUNIDADE QUANT. ^NIT. TOTAL

FREEZER HORIZONTAL DE 2 PORTAS

COM CAPACIDADE DE 534 LITROS UNIDADE

NA COR BRANCO
SMART TV 70 POLEGADAS ÜHD 4K, 3

HDMI, 2 use. BLÜETOOTH. WI-FI. |fv||r,AnF
GAMING HUB. TELA SEM LIMITES,

ALEXA BUILT IN
MICRO-ONDAS COM CAPACIDADE

DE 32 LITROS COM MENU FÁCIL NA
COR CINZA ESPELHADO. ALTURA ,,v„n*nF
30.1 CM. LARGURA 53.8 CM,

PROFUNDIDADE 43,1 CM, PESO 16.4
KG
CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA

NA COR PRETA

ALTURA TOTAL: 120 UNIDADE
LARGURA TOTAL: 62

UNIDADE

UNIDADE
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PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 48

PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSENTO: 52

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA NA

COR PRETA

ALTURA TOTAL: 100

LARGURA TOTAL: 62 UNIDADE

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 48

PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSENTO: 52

9. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das
publicações das matérias.

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

10.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

1L RISCOS DA CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

12. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

I2.I. não há.

Pedreiras - MA. em 29 de Janeiro de 2024.

Ilviaivlariatbilva bousa-

integrante Requisitante:

rasc^Tva^Ã'4\rní)''DeX]^a ^
fitegrante Técnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP

Marcrõ Prarjcij
Presidente qa C Municipal
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DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Francisco Evandro Aquino De Lima

Estamos encaminhando á relação de matérias para que seja realizada a pesquisa de
preços com vistas à realização de procedimento licítatórío para a Contratação de
empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, conforme descrição abai.xo:

VALOR VALOR
ESPECIFICAÇÃO

l-REEZER HORIZONTAL DE 2 PORTAS

COM CAPACIDADE DE 534 LITROS NA

COR BRANCO

SMART TV 70 POLEGADAS UHD 4K, 3

HDMI. 2 use, BLUETOOTH, WI-FI.
GAMING HUB, TELA SEM LIMITES,

ALEXA BUILT IN

MICRO-ONDAS COM CAPACIDADE

DE 32 LITROS COM MENU FÁCIL NA
COR CINZA ESPELHADO, ALTURA

30,1 CM. LARGURA 53,8 CM,
PROFUNDIDADE 43,1 CM. PESO 16,4

KG

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA

NA COR PRETA

ALTURA TOTAL: 120

LARGURA TOTAL: 62

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 48

PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSENTO: 52

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA NA

COR PRETA

ALTURA TOTAL: 100

LARGURA TOTAL: 62

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 48

PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSENTO: 52

UNIDADE QUANT.

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIT. TOTAL

Pedreiras/MA, 29 de Janeiro de 2024.
A  r j

Silva

âmara Mumcípal.
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AO EXIMO. SR.

Mareio Francigard Furtado e Silva.
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em anexo, as
pesquisas de preços realizadas através de pesquisas no banco de preços compatível com
o objeto de Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, 01 de fevereiro de 2024.

Francísco(Evandro Aquino de oma
Chefe do Setor de Compras
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Pedreiras Pesquisa de Preço
uciTANer

MUNldPlOOA FREEZERVERT1CAL-S69UTROS

ESTfegClA descriçAofreezerverticalcom
turísticaOE CAPACIDADE INTERNAMINIMADE Sâ9
OURO PRETO DO LITROS. COM REGULA6EM DAS GRADES,

OESTE/RO REFRIGERAÇÃO ESTÁTICA, PUXAOOR
Recesso-0360023 EMBUTIDO, SISTEMA DE PÉS NIVELADORES.

ISOLAMENTO OE POUURETANO

ECOLOGICAMENTE CORRETO. CHAPAS

INTERNAS E EXTERNAS EM AÇO

GALVANIZADO PRÉ-PINTADO CCM ALTA

RESISTÊNCIA A CORROSÃO; TERMOSTATO
AJUSTAVEL: sistema OE UNIOADE
CONDENSAOORA REMOVim PARA FRENTE
(FACILACESSO A MANUTENÇÃO); MOLDURA
COM COTTE TÉRMICO. PROPORCIONANDO

MAIOR EFICIÊNCIA ENERGÉTICA:
TEMPERATURA OE OPERAÇAO DE 3S'C /
75% OE UMIDADE RQATIVADOAR:

ILUMINAÇÃO INTERNA EM LEO. VOLTAOEM:
110V;

Mrea: GELOPAR / QPC-S7

Modelo: GELOPAR /GPC-S7

FUNDO MUNICIPAL FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS 534L

OE SAÚDE DE ESPECIFICAÇÃO; CAPACIDADE 534 UTR05.
BRASIL NOVO/PA POSSUIR CONTROLE ELETRÔNICO, QUE

Proee«O-00araB3 faciuteprogramaratemperatura

FACILMENTE, PERMITE A ESCOLHA ENTRE

OS MODOS FREEZER OU REFRIGERADOR.

POSSUI DUAS PORTAS. DRENO FRONTAL,
QUE PERMITE RECOLHER O GELO

DERRETIDO COM UMA VASILHA. 4

ROOINHAS NOS PÉS. INTERIOR FBTO COM

UQA METALICA de ALTA RESISTÊNCIA A
CORROSÃO. 110 V

Mirce; CÔNSUL

Modele; HORIZONTAL

SEMEO-SecreUiia FREEZER HORIZONTAL COR BRANCO.

Municipal de Freezerhonzonüil.corOranco.Zponssconi

Educação de Agua cltavea, grades lemovivels, função reftigerador e
BrancaiAL freezer, controle de temperatura, gès eeolãgloo,

Processo - OS/2023 dreno do degolo, gaUnete em aço galvanizada e
canM arnHottdados, rodas 360* baixo consumo

de energia, dassiRcação energticaA. baixo ruído,
yeitsgem 220v. capacidade mínima da 510 Htros.

Marca; CÔNSUL

Modelo: CHBSSEBBNA

MUNICÍPIO DE FREEZER VERTICAL FREEZER VERTICAL 550

CARANGOUVMG LITROS, COM PRATELEIRAS REGUL7VEIS.

Processo - 005/2023 CAPACIDADE OE 550 LITROS, 11QV.

QARANTIAM7NIMA DO FORNECEDOR DE 12

MESES.

Marca: MealFrle

Modelo: FREEZER VERTICAL SSO UTROS

freezer vertical, com piateltirBS reguláveis,

capecidade de SSO Hbos. IIOu Garantia miram
do lomaeeder de 12 meses.

Preço Preço

Data Orgedo Hometogade
Homolog. QTQ Unidade ünlL Unit

27/04/3023 1,00 UNO 6.806.50 5.400,00

05/05/20» 10.00 Unidade 4.564,14

2S/0S/2023 15.00 UNO 4.068,60 5.039,00

14/07/2023 1,00 4.964,33 4.6B4,U

Fornecedor Cldadi

OLMIRI0RISE Julna-

CIA LTDA MT

CNPJ.

70,426.956/0001-

99

JORGE Brssd

HENRIQUE Neve-

SANTOS DE PA

SOUSA

CNPJ-

20.174278/0001-

92

IMPÉRIO

COMERCIO

VAREJISTA DE

MOVEIS LTDA

CNPJ-

40.017.306/0001-

09

VITAUA Espere
DISTRIBUIDORA Feilz-

LTDA MG

CNPJ-

47.708.803/0001-

69

http9y/(Iv7r87Ssmlpx8.cloudfronLnel/reoorls/repwts/aB/relalorto_coacao_pFeco_67497304483.ntnil
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Preço Preço

Ckatt Orçado Hotnoiooade

Homotoo- QTD Unldada UnH. UnK. Fomecedw

FUNDO MUNICIPAl. FREEZER FREEZER HORIZONTAL DE

DEASSISitNCU M>ROXIUAOAMENTES34UTROS-2

SOCIALDE PORTAS: CONTROLE OETEMPERATURA

CAMPOS DOS AJUSTAVEL NO PAINEL FRONTAL; LUZ
GOYTACAZES/RJ INTERNA; SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR
Processo-033/2023 COMPRESSOR; 4 RODAS PARA

DESLOCAMENTO. FACILrTANOOA

MOVIMENTAÇÃO DO PRODUTO: DRENO
LATERAL E FRONTAL, FAClUTANDO O

DEGB.0 E LIMPEZA 00 PRODUTO: CHA\C

DE SEGURANÇA. CAPACIDADE MINIMA DE
534 LITROS: 02 PORTAS; TENSAO/VOLTAQ04
nov: CONSUMO DE ENERGIAA: COR

BRANCO.

Marca: cônsul

Modelo: cônsul

5.220.00 5.190,00 J.S.BCOMERaO SSo

E SERVIÇOS FkWls-

LTOA RJ

CNPJ-

30.001.670/0001-

93

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado

R$ 5,124,37 R$ 5.031,17

Data do Relatório

31/01/2024

hnps://dv7ra78siT)tpxB.doudfronLneVreporta/reports/^elalorlo_colacao_preco_a74S73044S3.hinil
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Pemeius Pesquisa de Preço
UCrrANET'
«BQtti finpMont*

Preço Preço

DbU Orçado Homdoeado
Homolog. QTt) Unidade Untt. Untt. Fornecedor

MUNICIPtOOE TELEVISOR/TELEVISÃO LED 70 SMART TV.
ALTO TAQUARI/MT TEIA PLANA- RESOLUÇÃO 4K UHD. COM
Processo-006/2023 CONVERSOR digital 1 USB 2 HOMI60HZ •

PRETA; CONEXÕES DE ENTRADA: 2X HDMI (1
LATERAL-r 1 TRASEIRO), 1XUSBZ0

(LATERAL). IX RF (ANTENA), IX
AV/COMPONENTE CONJUGADO, IX SAIOA Dl

- TELEVISOR/TELEVISÃO LED 70 SMART TV,

TELA PLANA - RESOLUÇÃO 4K UHD, COM

CONVERSOR DIGITAL 1 USB 2 HDMI 60HZ -

PRETA; CONEXÕES DE ENTRADA: 2X HDMI (1
lATEfiAL+ 1 TRASEIRO), 1XUSB ZO
[LATERAL), 1X RF (ANTENA), 1X

AV/COMPONENTE CONJUGADO, 1XSAIDA

DIGITAL ÓPTICA, 1XRS2321 ENTRADA USB;
AUOIO: POTÊNCIA DE SOM; 10W (3W ♦ 5W),
SISTEMAAUTOFALANTE; 2.0 (VIRTUAL
SURROUNO

Marca: LG / 70UP7750P56

Modalo: LG / 70UP7750PSB

MUNICÍPIO DE TELEVISOR - EM CORES SMARTTV,DE70
FIGUaROPOLIS O' POLEGADAS. RESOLUÇÃO 4K ULTRAHD,
OESTEWT DIGrrALCRYSTALCLEAR,COMANDODEVOZ.
Pnxesso-002/2023 HDMI 04 ENTRADAS. USB 03 ENTRADAS.

ETHERNET(LAN)01 EWI-FI INTEGRADO.

BLUETOOTH, ENTRADAS DE RF 02. SAÍDAS:

01 DEAUDIO DIGITAL COBERTURA DE

C/ANAIS. COM SUPORTE ARTICULADO PARA

FIXAR EM PAREDE DE 70 POLEGADAS.

FONTE DE ENERGIA BIVOLT 110/220 VOLTS.01

CONTROLE REMOTO. BATERIA (PARA O

CONTROLE REMOTO), MANUAL DO USUÁRIO,

CABO DE ENERGIA.GAR/ANTIA mínima DE 12

MESES

Marca: Samsung

Modelo; UN70AU770QGXZO

27/030023 1.00 UN-

UNIO/UIE

6.276,32 OLMIRIORISE Jufna-

CIA LTDA MT

CNPJ-

70.429.9S6/0001-

12ID4/3023 2,00 UN S.S13.33 £063,00 DK Cidaba

INFORMÁTICA -MT

LTDA

CNPJ-

4B.373.392/OÓ01-
60

https://dv7r878srn1pxe.cloucjfront.rtel/repoits/report&/all/relatof1o_co1acao_preco_7S26621Q8.hM
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Praco Preso

Oala Orçado Homotoaado
Homeiog. OTD UnJdada UnIL Untt.

município OE televisor - EM CORES. SMART TV. 70
JAURUMT POLEGMIAS. ANGULO OE V1SA0 I7S

Precmao-21/2023 (BaraSJ.TELALEDFüLLHDWIDESCREENCOM

RESOLUÇÃO MINIMAOE 1620 X

iOSDP.ENTRAOA: 02RF. 02V1DEO

COMPOSTO. 01 V10EO COMPONENTE. 04

HOMI. 02 AUOIO ANALÓGICO. 01 SAÍDA OE

AUOIO DIGITAL. 01 SAIOA DEAUOIO.

ETHERNET(LAN),VVI-n

INTêGRAOO.RECEPCAO PARAVHF. UHF.

CASO E TV DIGITAL INTEGRADOS.SISTB4A

DE COR: PAL-N. NTSC, PAL-MALIMENTACAO;

BIVOLT 110- 220 V (AUTOUATICOJ.MODELO

ia)L-70V\SSSB.ACOMPANHA: 02 OCULOS 30.
CONTROLE REMOTO. PILHAS. PARAFUSOS.

MANUAL OE INSTRUCOES.GARANTIA MÍNIMA

DE 12MESES.OEACOROOCOWA

LEGISLACULO BRASILEIRA. PADRÕES DE

vídeo ADOTADO NO BRASIL PARA TV

DIGITAL

Marca: SAMSUN6/70AU7700

Motf Mo: SAMSUNG / 70AU7700

município de TELEVISOR DE LEO OE 70 POLEGADAS-
INOIANÚPOUSA1G TECNOLOGIA DE IMAGEM LEO. COM

Procesao • 009/2023 CONVERSOROI6ITALINTEGRAOO, SMART

TV. FORMATO OE TELA WIDESCREEN SUPER

FINA. RESOLUÇÃO MÍNIMA: FUaHD 7ie20X

10B0P. FREQUENCIAMINIM: 240HZ.

CONTRASTE DINÂMICO MÍNIMO: 10.000:1.

TEMPO DE RESPOSTA MÁXIMO: 4

MIUSSEGUNDOS {4MS). BRILHO MÍNIMO:
4S0CCIAÍ2.ENTRADAS1 VÍDEO COMPOSTO.

VÍDEO COMPONENTE. HOMI (NO MIN1M03).

AUOIO ANALOGICO.SAIOA DE AUOIO DIGITAL.

CONECTIVIOAOE: PORTA US8 (NO MÍNIMO 2).

WIRELESS LAN (MIFI INTEGRADO). MEOIA

REMOTE. DLNA. RECEPCAO DETVACASO.

ANALÓGICA E HOTV (PAORAO BRASILQRO)
CLOSED CAPTION COM TECLA SAP. BASE.

ALIMENTACAO BIVOLT. COM SLEEP TIMER.

CONSOLE E MANUAL INCLUSOS. GARANTIA

MÍNIMA: 12MESES

Marca: SAMSUNG

UcKlato:70CU7700

17/QSQ023 1.00 6.091.34 S.178.0O

Pomacactor Cldaife

OLMIRIORiSE Julna-

OALTDA Ur

CNPJ-

70.429.e56/0001-

96

B.770.33 5.169.20 INOVATECH TblA-

INFORMÁTICA SC

LTT3A

CNPJ.

2S.706.4BB/D001-

Média doa Preços Orçado

R$ 6.762,83

Média dos Preços Homologado

RS 5.229,55

Data do Relatório

31/01/2024

htt^/4v7r87Ssrntpxa.cloucKrQnLnet/reporl8/repoits/all/relatorlo_cotac8Oj3reco_7S2862Í08.1ilnil
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i>PB3ltEmAS Pesquisa de Preço
.?2

UCITANCT'

Prego Prego

Dela Orgedo Homologado
Homcdog. Q1D UnUade llnK. UnlL Fornecedor

MUNICiPIODE MICROONDAS 31L Consumo (kW/h): 110V-
8AN1AR0SA 1620 (W)/220V-1SD0 (VV)PotSnda (w):
OELIMMSE ISOOwCor: Branco TImar NSe OIspIsy digital:
Processo* NSoReMgio: Não Luz Interna: Sim Termostato;
05/2023 Não Auto limpante: Não PiBteleiras: Não Prato

giratório: Sim Tedas prè-programadaa: Sim

Trava de segurança: Não Dupla emissão de

ondas: NSoTemportzador Não Gnll: Não

Conteúdo da emtialagem: 1 MIcitMndase

Manual da InstruçóesVoltagem: 1lOVou220V

(não 6 blvoH) Dimensões spftalmsdes do

produto-aTt(Axlj(P): 34,8x55.2x15.1cm Peso
aproximado do produto (Kg): 15Kg GararrOa do

romscedor 12 meses Frequénda do micro

ondas: 24S0 MHc Corrente (A): 13,6 (t27V}-
7,9 (220V); Diâmetro do prato: 31.Scm

Marca: LG

Modelo: LG

MUNIClPIODE FORNODEMICRO-ONDAS-

BRAGANÇA/PA (CARACTERÍSTICAS MlNIfriAS C/AS
Processo - SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
064/2023 CAPACIDADE 30 LTS. COR BRANCO,

OESING PROPORCIONA UM VISUAL

MODERNO AATRAENT^. MATERIAL

CAVIDADE EMAÇOINOX, PORTA DE AÇO

ESPELHADA, FUNÇÕES AQUECER,
QRATINAR, DOURAR, PAINEL DIGITAL,

RECEITAS PRÊ-PROGRAMADAS, ARROZ,
PIPOCA, BRIGADEIRO. NiVEIS DE POTÊNCIA
11, OESCONGELAMENTO, CARNE DE

FRANGO, CARNE BOVINA E PRATOS

PRONTOS, TECLADO NUMÉRICO, REL0G10,.

DESCONGELAR, .CARNES (BOVINAOU DE

FRANGO) DESCONGELAR PRATO, PRONTO,
TECLAS PRÊ-PROGRAMADAS,, PARA
ARROZ, PIPOCA, BRIGADEIRO,

KAMBÚRGUER, PIZZA, LASANHA. ETORTA,
GRATINAR/OOURAR, AQUECER, POTÊNCIA,

TECLA* 1MINUT0 (USADA P/ADICIONA ♦ 1
MINUTO AO FUNCIONAMENTO DO FORMO

NA POTÊNCIA MÁXIMA, TECLA * 30
SEGUNDO AO FUNCIONAMENTO 00 FOIWO

NA POTÊNCIA MÁXIMA, TECLADO MEU
JEITO, PARA/TRAVA DE SEGURANÇA,

RELÓGIO, TRAVAOE SEGURANÇA,
PUXADOR, CONTEÚDO OA EMBALAGBtl, 01
MICRO-ONDAS,01 MANUAL DE

INSTRUÇÕES. DAOOS TÉCNICOS:
ALIMENTAÇÃO 220 VOLTS, POTÊNCIA 900
WATSS, CAPACIDADE 30 LITROS. PESO

APROXIMADO 00 PRODUTO 16 KG. PESO

APROXIMADO COM EMBALAGEM 17,1 K,

DIMENSÕES AFROX. 00 PRODUTO (LXAXP)
53,3/30/42 CM, DIMENSÕES APRDX.

C/EMBALAGEM (LXAXP) eO,a/36,e/46,8CM,

GARANTIA MiNIMAI ANO.

Marca: MONDIAL/MONDIAL

Modelo: MOK>^34-W

08/05/2023 10,00 UN 1.611,66 1.000,00 MASTER

COMERCIAL

EfREU

CNPJ-

06.954.360/0001-

09

04/09/2023 10,00 UNIDADE 1,199,00 1,005.00 UP Ara(
DISTRIBUIDORA TO

COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES

LIDA

CNPJ-

30.557.253/0001-

)ittpsy/dv7r678snttpx8,ck)udfront,net/repotls/reports/all/relatoiio_cotacao_preco_9413961714S,htR)I.
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município OE forno micro ondas. 32 UTROS,
BELA VOUTASEM 110V, COR INOX

VISTA/MS MsrccfXiilco

ProoesM- Modtfo:37L

17/2023

Preço Preço

IMi Orçado Kemolagwio

Homolog. QTD UnkUaie UnJL UnR. Fornecedor

08/10/2023 2.00 UND 1.053.18 1.053,00 ALEXANDRE

AUGUSTO

VIANTE

CNPJ-

32.8ie.440A»01-

Guaisvuava

-PR

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 1.287.95 R$1.019.33 31/01/2024

hUps:iV(fv7is78Bnitpxfi.doudfronLne{/reporta/r8ports/al/r^to<fo_colacao_pceca_B4139S17l4S.htinI
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POMItWS Pesquisa de Preço 'í-.'
V::'

UOTANeT"

Preço Preço

n«r» Orceda Homologedo

Homolog. OTD UnidMlo UniL Untt.

município DE PoHrenaPresidenleCiretOnacotnrecuíagemde
MURIBEOA/SE Blture a gases relex Cadeira giretida PRESIDEIfTE

Processo- reciináveldeespaídaralto.comlKaços.Assenta

7/2033 encosto em compensado multnamirm com

tratamento Imutúanie (cupindda), de 15 mm da
espessura, prensado 6 quente, moldado
analomicamente. Estofados com espuma Injetada am

pohuretano de alta resdibicia. densidade média de 40

a 50 kg/m*, moldados enalomkariwnte, com apoio
lerrftiar no encoste, bordas arredondadas e sem

grampos aparentes. Espessura da espuma do

essento, encosta e epMe lombar 70 rrm contra
encosto e assento em vinil com forro em algodOo na

cor prela. As bordas cem perfil semi rígido do pvc,
FIxaçOo feite através de porca garra fixada é madeira.
RevesSmente Inlagraf emteddo 100% poSètler. Besa
gdatòna com cineo Hastes com acabamento em capa

de poHpropileno. om tubo de aço de ssçéo oUpUee.
««uriaHi.. ao tubo oeniial pôr sdda mlg e com capa da

piotecéo no centro da esli^ em pef^opSeno
injetado, dotada de cinco rodízios dirplos, giratórios
em nyfon. Coluna com ststmia de regulagem de
atluia, através de plsiéo a gás (tildropneuméilco] com
100 mm de curso, com o gás atuando como moii

amortacedora de Impactos e mecanismo relax.
Marca: PACHECO FLEX

Modelo: CADEIRA PRESIDENTE

16/04/2023 15,00 2.563,69 6W.aO CENTRAL DAS Aracaju

VARIEDADES -SE

COMERCIO EM

6ERALLTDA

CNPJ-

46.S30.6ia/OOai-

fittps'i/(tv7rs7Bsnitpx6,cloudfrorrt.net/reports/reports/all/rela(orlo_cotecao_preco_21443B9Q428.hlml
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Preço Preço

Data Orçado Homologado
Homolag. QTD Unidade Unft UnIL

SBSLDG- POLTRONAOIRATÔRIAPRESIDENTE:
SeeretBrta ASSENTO/ENCOSTO: PARTE INTERNAEM
Municipal do COMPENSADO COM MULTILAMINAS DE MADEIRA
Pten^mento, COM ESPESSURAMl| CARACTERÍSTICAS:
Orçamenloe ASSENTO/ENCOSTO: PARTEINTERNAEM

Gesitods COMPENSADO COM MULTILAMINAS DE MADEIRA
Aracaju-SE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15MM. SAO
Processo - LIGADOS ENTRE SI ATRAVÉS DE AÇO MOLA SAE
280023 1035 V4'X 4* POR INTERMÉDIO DE PORCAS DE

GARRA V4, SEGUINDO AS SEGUINTES

DIMENSÕES. ASSENTO (LXP): S2QMM X 450MM.
ENCOSTO (LXH): 520MMX810MM. ASSENTO

FDUDO A BASE POR INTERMÉDIO OE 4

PARAFUSOS SEXTAVADOS. ALMOFADAS

MOLDADAS EM ESPUMA LAMINADA COM:

ENCOSTO COM SOMM DE ESPESSURA,
DENSIDADE SOFT33KG/M>. ASSENTO COM BOMM

DE ESPESSURA E DENSIDADE DE

4SKG/M>.HEVESTIMENT0: ESTOFAMENTO

REVESTIDO B/ COURO NATURAL NACOR

PRETA, MECANISMO COM AJUSTE DE TENSÃO E

BLOQUEIO NA POSIÇÃO OPERATIVA. POSSUI
EIXO LEVEMENTE DESLOCADO PARA FRENTE

00 EIXO CENTRAL DA CADEIRA E PERMITINDO

AO USUÁRIO O MOVIMENTO MAIS

CONFORTÁVEL ALAVANCA PARA REGULAGEM
DA ALTURA, MANiPULO PARAAJUSTE DE
TENSÃO E PARASLOQUEIO E OESBLOQÜBO OA
POSIÇÃO. COLUNA COM SISTEMA DE
REGULAGEM DE ALTURAAGÃS COM VÃRIOS

ESTÁGIOS DE ALTURA TELESCÓPICO PLÃSTICO
INJETADO EM POLIPRGPILENOTEXTURIZAOO,
DIVIDO EM 3 PARTES ENCAIXADAS. PARA A

PROTEÇÃO DA COLUNA NACOR PRETA, BASE
EM ALUMInIO INJETADO, RODÍZIO EM PU, PARA
USO EM PISO DURO, R0DÍ20 DE DUPLO GIRO
COM RODAE CAVALETE INJETADOS EM NYLON

REVESTIDOS EM POUURETANO. DIÂMETRO DE
SOMM, LARGURADE 5SMM E ALTURA DE SSMM,

BRAÇO EM TUBO OE ALUMÍNIO POUOO COM
APOIO NACOR DO REVESTIMENTO EM COURO

NATURAL FIXADOAOASSENTOE ENCOSTO

POR MHO OE PARAFUSO.

Marca: TOK

Modelo: DIPLOMATAS

02/05/2023 68,00 4.251,25 2.640,00

Fomecadoí

SERRA MOBILE

INOUSTRIAE

COMERCIO

LTDA

CNPJ-

07.875.146/0001-

20

hnps://dw7ts78smtpx8.clQU(JfronLnet/reports/raports/all/rBlalorio_cotacaojsreco_214439C642e,íitnil
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SEPLOG- POLTRONA GIRATÓRIA PRESIDENTE

Secretana ASSENTOSMCOSTO; FARTE INTERNA EM

Municipal da COMPENSADO COM MULTILAMINAS DE MADEIRA

Planejamento, COM ESPESSURA Ml | CARACTERÍSTICAS:
Orçamentoe ASSENTO/ENCOSTO: PARTEINTERNAEM

Gestaode COMPENSADO COM MUUTIiJiMINAS DE MADEIRA
Afscaju-SE COM ESPESSURA MiNIMA DE ISMM.SAO
Processo- UGADOS ENTRE SIATRAVtS DEAÇOMOLASAE
2812023 1035 V4 'X 4' POR INTERMÉDIO DE PORCAS DE

GARRA V4, SEGUINDO AS SEGUINTES

DIMENSÕES. ASSENTO (UP); S20MM X4S0WM.
ENCOSTO (LXH): 520MMX eiOUM. ASSENTO
FIXADO A BASE POR INTERMÉDIO DE4

PARAFUSOS SEXTAVADOS.ALMOFAOAS

MOLDADAS EM ESPUMA LAMINADA COM:

ENCOSTO COM aOMM DE ESPESSURA.
DENSIDADE SOFT33KQA1'. ASSENTO COM 80MM

DEESPESSURAE DENSIDADE DE

45KG/W.REVESTIMENTO: ESTOFAMENTO

REVESTIDO EM COURO NATURAL NA COR

PRETA. MECANISMO COMAJUSTE DE TENSAO E

BLOQUEIO NA POSIÇÃO OPERATIVA. POSSUI
EIXO LEVEMENTE DESLOCADO PARA FRENTE

DO EIXO CENTRAL DA CADEIRA E PERMITINDO

AO USUARIO o MOVIMENTO MAIS

CONFORTÁVEL ALAVANCA PARA HEGULAGEM
DAALTURA. MANIPULO PARAAJUSTE DE

TENSAO E PARA BLOQUEIO E DESSLOQUBO DA
POSIÇÃO. COLUNA COM SISTEMA DE
REGULAGEM DE ALTURAAGAS COM vARIOS

ESTÁGIOS DE ALTURA. TELESCÚPICO PLAsTICO

INJETADO EM FOLIPROPILENO TEXTURIZADO.

DIVIDO EM 3 PARTES ENCAIXADAS, PARAA

PROTEÇÃO DA COLUNA NA COR PRETA. BASE
EM ALUMÍNIO INJETADO. RODiZIO EM PU, PARA
USO EM PISO DURO. RODÍZIO DE DUPLO GIRO
COM RODAE CAVALETE INJETADOS EMNYLON

REVESTIDOS EM POUURETANO. OiAMETRO DE

50MM. LARGURA DE S5MM E ALTURA DE 65MM.

BRAÇO EM TUBO DE ALUMlNIO POUDO COM
APOIO NA COR DO REVESTIMENTO EM COURO

NATURAL. FIXADO AO ASSENTO E ENCOSTO

POR MEIO DE PARAFUSO.

Marca: TOX

Modelo: DIPLOMATAS

MUNICÍPIO DE CADEIRA PRESIDENTE, MATERIAL ESTRUTURA
TAPEROAJBA AÇO CROMAOO. MATERIAL REVESTIMENTO
Processo- ASSENTO E ENCOSTO: COURO. MATERIAL

038/2023 ENCOSTO; ESPUMAINJETAOA. MATERIAL

ASSENTO: ESPUMA INJETADA. TIPO BASE:

GIRATÓRIA COM 5 ROOlZIOS DUPLOS. TIPO

ENCOSTO: ESPALDAR ALTO. APOIO BRAÇO: COM
BRAÇOS. COR; PRETA TIPO SISTEMA

REGULAGEM VERTICAL: A GAS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO POLTRONA

PRESIDENTE. BRAÇO EM COURO.
Marca: LORENZZO

Modelo; PRESIDENTE

Piaqo Preço

Data Orçado Homologado
Homolog. QTD Unidade Untt Unit

02/050023 204.00 Unidade 4.251.25 ZS4D.0a

Fornecedor Cidade

SERRAMOBIL£ Caxias

INDUSTRIA E do Sul-

COMERCIO RS

LTDA

CNPJ-

07.875.146/0001-

20

12/Q1/2024 5,00 ZS8e,20 1.113.70 AQOABRIGIDA Mateus

ALVES E SILVA Leme-

LTDA MG

CNPJ-

51.555.945/0001-

00

Média dos Preços Orçado

R$ 3.413,65

Média dos Preços Homologado

R$ 1.768.43

Data do Relatório

31/01/2024

https-7/dv7i578sm(pxS.cloudfront.nel/reporls/reports/all/relatorío_catae80_pieco_21443996428.htm]
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PmeiBAS Pesquisa de Preço
UOrANET

CAmara

MUNICIPAL DA

ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE

OURO PRETO DO

OESTE/RO

Proceste-

004«>2S

Piece Prece
Dita Orçado HemolOB«do
Hom^og, QTD Unidade UnlL UnK. Fornecedor

POLTRONAU CORBUSIER DE CROUADO EM

SINTÉTICO • Poltrona Is Ccrtxisier Cromode em

Sintético Prelo A pdtrona Le Cortaislor iranaíortTta
seu emtMnIe com um design moderno a

soHstiesde, aHm da prapordonar cenbito com

material de alta qualidade e sem perder o astéo,

debando a decoração Cnica TIPO: Poltrarta
Modelo. Lc CortwMT Cor: PretoAasanto: Couro

Sinlètico Base CromadoAttm (cm) 70 em

Marca: UARDFLEX VENIRE 1 LUCàAR

Modelo: UARTIPLEX VENIRE 1 LUGAR

MUNICÍPIO OE 25753 -CADBRA ESCRITÚRIO DIRETOR TELA
BELA VISTA DA MÉSH - Cor. preto. MatartaL base do metal
CAROBA/PR tfümado, encosto revestido com tela mash,

Pmcssso-20/2023 assento com espuma de aKa densidade, assento

revesUde em tela mash. rodlnhas de nylQn, encosto

de cabeça em tala mash. encosto de tireço com

eapuma. GIratéfla operacional. Com c^usta de

altura do assanb e do encosto, Medidas

eproxlmadas: altura: 1,01 targura: 0,60

profundidade: 0,60, regulagem de indjnaçflo a

altura do oneoite. Cadeira ersonArréca c«n apoio

de braço NR17, Laudo NR17 e NBR13B62.
Encosto Longo com ragidagem.

Marca: MOGIPIEX

Modelo: CONF. EOITAL

2aro3/2023 1,00 und 3.665,67 2.SeO.OO

20/04/2023 10.00 2.566,50 1,160,00

TECPAZ Martngé
COMEROAL . PR

ATACADISTA E

VAREJISTA LTOA

CNPJ-

39.800J14/0001-

04

NELCt BULAU Bale

CAMPRA Vista da

CNPJ- Carabe

07.728278(0001- -PR

43

htips://clv7rs76sfl8pxexloudfronLnel/repoit8/reports/atl/relBtono_a>t8Caoj3mco_86B252047(>4.htn4
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Preço Preço

Osta Orçado Homotogado
Homoiog. QTD Unidade UnH. UnH. Fornecedor

município de poltrona qiretor espaldar médio em '
LARANJEIRAS/SE TECIDOASSENTO E ENCOSTO-Cadelra
Processo-20/2023 BiraUdaestofeda, com apdia-braços. montada

s^re armaçao tubular de aço, cem altura do
assento de 500 mm.» Dimensfies; S assalto: 4B0

mm (largura mínima] x 430 mm (profundidade
mínima); dencosto: 430 mm (iargura mínima) x 440
mm (extensão vertical mínima); C sp&a-braços: 40
mm (largura mínima) x 200 mm (compnmento

minimo); •• Fabncados em compensado anatômico
moldado a quente, oriundo de medeirs de

raflorastamenlo ou de procedénoia legal, isento de
lacftaduras, edetaitoraçaoporfungos ou insetos,
" Estsbdos com espuma de potiuretano
expandido, de espessura mínima da 40 mm, colada

á madeira e revestida com teodo. - Rxados 4

estnjtura por melo de porcas com garras a

parafusos. •• Capa de proteção a acabamento
Injetada em pollproplíeno lexturtsado e borrlas

anadondadas que dispensam o uso do perfil de

PVC. De fãdf limpeza, alta restslfincia mecânica

contra impadese resistente a produtos químicos.
- Tecido de composição 100% Polléster, cor a ser

determinada. ESTRUTURA "Mecanismo de

ragutagem de indinação do assento e encosto com

bloqueio em qualquer prsiçâo através de sidema

fricção* e comanrio por alavanca. Suporte do

encosto regulável com curso vertfca! de 70 mm,

com caneca articuiada e aisiema de amcrtscedor

flexível." Coluna de reguiagem de altura do

assento por acionamento fildrâullcoa gás com

oirso da 100 mm. ~ Base em formato de estrala

com dnco pontas. •• Apôis-braços am formato

anatônvco, regulável, com curso verdcai de 50 mm,
Injetados em pc^luretano pir processo 'integrai

skin' e alma de aço. ~ Nas partes metálicas prever

furos Internos na estrutura para drenagem do

liquido de tratamento, epiicar tratemente

anticorTosivo que assegure resistáncia a corrosão

m câmara de névoa salina de no mínimo 300

horas, em uma atrmsfera conforme espedfcaçâo
da NBR S094 e pinlurs eletroslática a pó, bnta
híbrida Epôxi/Polléster, polimenzada em estufa,
espessura mínima de 40 mlcromelios, na cor

PRETA," Rodízios duplo com todas de 50mm

(mínimo). Rodas para pisos frios ravesBdas de

matertal resliiente (Tipo W), que apresentem banda

de rodagem matía. •• Manipules de reguiagens e

alavancas com manoplas em material poiimãrico

Injetado." Os dispositivos de reguiagem das
cadeiras giratórias devem ser projetados de modo

que possam ser operados pelo usuário em posição
sentada, ainda que seja necessário eguer-se da

cadeira para fazer o acionamenio no caso da

reguiagem de alUira do assente." Todos os

elementos acessiveis ao usuário quando em

posição sentada devem ser arredondados, com

ralo de cuniatura maior que 2 mm, e possuir
desenho ergonômico permllndo adequada

empunhadura a fácil adonamento. ~ Os

disposJtiVDS de reguiagem devem ser projetados de

modo a e<riter moirimentos involuntários, bem como

travamentes ou afrouxamentos indesejados das

partesestiuturais da cadeira, •• Em todas as uniões
de partes metálicas, deverá haver no mínimo dois

. ccfdôes de solda em lados opostos. •• Soidas
deverão ler superfícies lisas e homogêneas,

devendo não apresentar nenhuma superfide

áspera, portos cortantes ou escórias." As partes

lutariticadas da cadeira devem ser protegidas, da

02/11/2023 25,00 UN 2.407,50 1,131,50 MVCC»4ERaO Maceió

LTDA -AL

CNPJ-

50.43S.061/0001-

03

https'7/dv7rs78smlpx8,cloudfront.net/reports/rep{)rts/all/reiator1o_cotacacijireco_96625204704.html



31/01/2024.14:38 UCITANET • Pesquisa de Preço

Preço Preço

Dal* Orçado Homolosado
Komolog. QTD Unidade Untt. UnR. Fornecedor

modo a evitar o contato com o corpo e com as

roupas do usuário em posiçSo sentada - Peças
Injeiadas não devem apresentar rebartas, faDias
de injeçSo ou partes cortantes, devendo ser

utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos. -
Pare (aditaaçSo 4 indispensável seguir

espectflcaçtes tácnicasesUfrderas

recomendaçSes das normas espedScas para cada

malatfal. (APRESENTAR CERTIFICADO ABNT

13962/2006)

Marca; TOK PLAST

Modelo: GRO06

Média dos Preços Orçado

R$ 2.946.5S

Média dos Preços Homologado

R$1.627,17

Data do Relatório

31/01/2024

hitps://dv7rs78srn(px8.dotxtfronuiet/reports/reports/^l/relalorlo_cotacao_pteco_9662S204704.hlrrf
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Ao
Setor de Contabilidade
Câmara Municipal de Pedreiras —MA.

Senhor Contador,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária
para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro referente à
Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do
recurso.

O valor total para fornecimento, tendo como referência a pesquisa de preços
realizada, é de R$ 51.947,52 (cinqüenta e um mil, novecentos e quarenta e sete reais e
cinqüenta e dois centavos).

Pedreiras/MA, 05 de fevereiro de 2024.

^^arcio Franci ^atmF ffâ^e Si^a
iidente djJ íâirfí a m|ui icipabde-Pedreiras
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Exmo. Sr.

Mareio Francisgard Furtado e Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de Contratação de
empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa,
conforme abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE; 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

Pedreiras - MA, 05 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

RUIDEMAR MARINHO DE ME

CONTADOR
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei
Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 05 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

Márcio Francij
Pm. da Câmiira r álrciras



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine P^gt,'■•\v\vv^■cmned^ei^.^s■ma.aov■br- E-mail:

camai'anuinicinaÍDecireiras20l7(í?amail.ci>in

CNPJ: 12.538.625/0001-90

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n° 2401001/2024, o Presidente da Câmara Municipal de
Pedreíras/MA, atesta a necessidade de uma plaiaroima de pesquisa e comparação de preços
praticados pela Administração Pública, fiindamentando-se no art. Art. 18, inciso II, da lei
14.133/2021:

a) Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
sei^o coordenados pelo primeiro:

I. llvia Maria Silva Sousa - (Chefe de Gabinete da Câmara),
Integrante Requisitante:

II. Francisco Evandro Aquino De Lima - Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordcnadoria de licitações, se
necessário, nos termos da Nova Lei de Licitações 14.133/2021

Pedreiras - MA, 08 de fevereiro de 2024.

Alenciosar

^rcio F|ranciMiyjE
PrêSídeiliraãGâmE Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.- OBJETO

1.2. Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos que a presente aquisição tem como objetivo principal, dar continuidade a
estruturação da Câmara municipal de Pedreiras/MA, na intenção de aparelhar e possibilitar a
esta casa legislativa a obtenção de um espaço físico mais satisfatório, visando um ambiente
laborai ergonômico para os vereadores e servidores. A aquisição está vinculada ao atendimento
das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, visando à melhoria das condições de
trabalho. Para tanto, a Administração prcocupou-se cm realizar um procedimento aquisitivo
com a melhor relação custo-beneficio mediante a estipulação de critérios de aferição da
qualidade conibrmc as normas da ABNT e do Ministério do Trabalho e Emprego. Mediante
levantamento realizado pela Diretoria Administrativa da Casa. verificou-se a necessidade de
outros equipamentos e materiais novos. Assim, a aquisição de novos mobiliários que atendam
as normativas ergonômicas e aos requisitos de qualidade estipulados tem por objetivo assegurar
a melhor utilização da verba pública e agregando preço e qualidade. Destacamos ainda que,
conforme todo o procedimento aquisitivo, foi realizado cotações de mercado junto ao banco de
preços do portal Licitanet, como ferramenta de pesquisa de preço.s.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 51.947,52 (cinqüenta e um mil,
novecentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos).

ITEM ESPECIFICAÇÃO

FREEZER HORIZONTAL DE 2 PORTAS COM

CAPACIDADE DE 534 LITROS NA COR

BRANCO

SMART TV 70 POLEGADAS UHD 4K. 3 HDMI. 2

use, BLUETOOTH. WI-FI, GAMING HUB.

TELA SEM LIMITES. ALEXA BUU.T IN

MICRO-ONDAS COM CAPACIDADE DE 32

LITROS COM MENU FÁCIL NA COR CINZA
ESPELHADO. ALTURA 30.1 CM. LARGURA

53,8 CM, PROFUNDIDADE 43,1 CM, PESO 16,4

KG
CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA NA COR

PRETA

ALTURA TOTAL: 120

LARGURA TOTAL: 62

PROFUNDIDADE DO A.SSENTO: 48

PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSENTO: 52

CADEIRA DIRETOR GIR/\TORIA NA COR

PRETA

UNIDADE QUANT.

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

5.124,37 5.124.37

6.762,83 6.762,83

1.287.95 1.287,95

3.413,65 3.413,65

2.946,56 35.358.72
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ALTURA TOTAL: 100 I | |
LARGURA TOTAL: 62

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 48

PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSENTO; 52

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇAO
4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos materiais a partir do recebimento
da ordem de fornecimento.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. O fornecimento dos materiais, objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob
as penas da Lei n® 14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista prevideneiária, comerciai, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a st, quanto ao
pessoal eventualmente contratado para a execução dos FORNECIMENTOS;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de FORNECIMENTOS fazendo discriminar no seu corpo a dedução
dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e niimero de processo de contratação.

5.4. Executar os FORNECIMENTOS conforme especificações definidas no presente Termo
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos FORNECIMENTOS para atender as demandas
contratadas;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos FORNECIMENTOS:

5.7. fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
FORNECIMENTOS, os FORNECIMENTOS objeto da presente contratação, às suas
expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos produtos que forem objetos do Contraio e prestar os esclarecimentos necessários;

5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, preposios ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.1 l.l Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
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pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o material, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Conuato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os FORNECIMENTOS reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido
no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
FORNECIMENTOS de Bens. objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de entrega estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os FORNECIMENTOS deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para ocorrer
após o ténnino de sua vigência.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência c no(s) respeciivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego de qualquer FORNECIMENTOS que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
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6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os FORNECIMENTOS

da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contraio, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do material do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n° 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n° 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir uniiateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n®
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de FORNECIMENTOS de acordo com os critérios

estabelecidos neste Termo de Referência;

6.9. Receber os FORNECIMENTOS fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar
ao nnal o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de FORNECIMENTOS que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA:

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto
fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que. na sua apresentação, objeto não tenha
apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.14. Comunicar à CONTR.ATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos FORNECIMENTOS.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do material contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando cm registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
Fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos
FORNECIMENTOS.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fomecimento do material da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nreco nor item.
cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos.
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8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito cm banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no arl. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente jusiificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nSo tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela a ser
paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = (TX) l=(6/I00)/365 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de
compras da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contraio a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do
Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 docaputdo art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nos FORNECIMENTOS ou nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de
referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
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10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

10.1.2. A c.xecução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A{s) empresais) vencedora{s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO
de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da data de assinatura do
contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n® 14.133/2021,
sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da
despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serâo respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de
três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata,
se presente no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n®. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n® 14.133. de 2021. será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em regisU"0 próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto coirerão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classifícada
conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 -Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

16.1.1. dar causa à incxecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos FORNECIMENTOS públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à incxecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
Justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contraio;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Ude agosto de 2013.
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16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicará
CONTRATADA a.s seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pela.s infrações previstas
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

16.2.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subiicns 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.5.0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a muita de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lli e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reallzar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, c subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.
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16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão Inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobradosjudiclalmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.12. Sc. durante o processo dc aplicação de penalidade, se houver Indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846. de i®de agosto de 2013. como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão .sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1®
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no segulmento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridlca, com ou sem a
participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n® 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

17.1.1. Habilitação jurídica;
17. l .2. Habilitação Fiscal. Social e Trabalhista;
17.1.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7® da Constituição Federal.

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n®. 14.133, de 2021.

19. GARANTIA DOS MATERIAIS

19.1. Os Materiais que não tiverem prazo de garantia/validade definidos pelo contratante,
deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitiva do
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objeto, excetuando-se os casos em quem o contratado estipule prazo inferior, devidamente
comprovado petas anotações de data dos FORNECIMENTOS.

19.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do material
fomecido. pelo prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais
de um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planillias, com os preços praticados no mercado,
de Forma a .se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor,
o que poderá ensejar na recusa da proposta.

Pedreiras (MA), 19 de fevereiro de 2024.

ntrejiiva^o

Integrante Requisitante:

■aricisccrbvan^rtr?
tegrante Técnico.

inífüe LJm

Aprovo o presente Termo de Referencia

joicipa^de Pedreiras
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS DE INTERESSE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, DA DESPESA CONSTANTE NOS
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2401001/2024.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de
Licitação, na forma da lei n®. 14.133/2021, visando a Contratação de empresa para
fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras
-MA, conforme despesa constante no autos do Processo Administrativo n° 2401001/2024.

Pedreiras/MA, 21 de fevereiro de 2024.

Márcio Francí
Presidente da

ido e ̂ Iva
Nâunidpal
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 2401001/2024, com Documento
de Formalização da Demanda datado de 24/01/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Mareio
Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais;

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos
termos do Art. 75, inciso 11 da Lei Federal n". 14.133/2021.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para fornecimento de moveis e
eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II
da Lei Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de 51.947,52 (cinqüenta e um mil, novecentos e
quarenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos).
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5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços corrcrdo por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 l.OOl - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n°
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 2 Lde fevereiro de 2024.

M^io Frapcij
PrbsidoHte^éa-

[Mado e/Silva
raJvíumcipai
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Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Nesta

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DA MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO, BEM
COMO EMISSÃO DE PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2401001/2024.

Senhor Procurador,

Encaminhamos em anexo o processo administrativo n° 2401001/2023, para análise e
parecer, que versa .sobre a Contratação de empresa para fornecimento de moveis e
eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, por DISPENSA DE

LICITAÇÃO, com fulcro no an. 75, inciso II da Lei n°. 14.133/2021, e demais legislações
pertinentes, bem como sobre as minutas do edital e do contrato que seguem anexas.

Pedreiras - MA, 23 de fevereiro de 2024

Mgrcio Fi^néifearymftido e Si|iva
Prèsiaenítí lia CâTMfã Municiaai

.^1
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Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras — MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Papg.'vv\vv/.cinDedreiras.ina,uov,br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" /2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RSXXXXXXXXXX

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XXX/02/2024

AtéXXX/02/2024
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-vvvvw.cmnedreiras.ma.uQv.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" am

"ART. 75, INCISO II, § 3°DA LEI FEDERALN® 14.133/2021"

1. PREÂMBULO
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras - MA, situado à
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob o n®
12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de
CONTRATANTE, nos termos do art. 75, inciso 11 combinado com o seu § 3°, da Lei Federal
n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que tem interesse em realizar a Contratação
de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e
anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA
PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N®xxx/2024

PROCESSO ADM: N°. 2401001/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: xx.\/xxx/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias xx/xxx/2024 à
xx/xx/2ü24 na Câmara Municipal de Pedreiras/MA, situado Rua Maneco Rêgo, n° 906,
centro. Pedreiras - MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: contatQ@cmDedreiras.ma.fiov.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para
fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.
2.2. O valor global estimado para contratação é de RS xxxxxx (xxxxxxxxxxxx).
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (090) 3642-2046 - Home .cmnedreiras.ma.eov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do vaior, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou alue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s). considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias iiteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu
exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contraio.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) nsica(s) oujuridica(s) Ínteressada(s) em participar da presente
dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos
documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-
mail: contato@ciTipedreiias.ma.cov.br. o qual deverá conter a indicação dc que se trata de
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° 001/2024;

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pcssoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação dc habilitação no prazo e local previstos no
preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito;

Razão social:

CNPJ n°:

Razão social:

CNPJ n":
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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Endereço:

Camara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Mancco Rego, n° 906, centro, Pedreiras
-MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® xx/2024
Envelope I - "Proposta de preços"

Endereço:

Camara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras -
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" xxx/2024
Envelope 2 - "Documentação para

habilitação"

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes c demais encargos e despesas decorrentes da
execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura.
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I,
mencionando as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR
LOTE".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente c aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispen.sa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.
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5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL;
6.1. Cédula de identidade do empre.sário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima),
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de .seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "'Previdenciária", emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.
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6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.9.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o
proponente inabilitado.

6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
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7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minutado contrato. Anexo III do

Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
II.l. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 -Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preçó,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federai n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os lermos do instrumento de contratação vincular-se-âo estritamente às disposições
deste Instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante
do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até xttx (xxxx)
meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n°
14.133/2021.
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12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106,107 e 124, da Lei n® 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021,0
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no tenno de referência, os requisitos da contratação
abrangem o seguinte;

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A{s) empresa(s) vencedora(s) deverá(â)o apresentar toda a documentação necessária á
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas ás impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante
à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimaçâo do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n". 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.
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Í5.2. A físcalização de que trata este item não exclui tiem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nâo implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Conirato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma nâo cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021:

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviara Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;
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16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devidajustiflcativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecldos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, ílxando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. E.xecutar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de
contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;
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16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fie! execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.1 1. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.1 l.l. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
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16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas a execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
comidas no Termo de Referência e no(s) respeciivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
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17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n'' 9.784, de 1999.
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17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolliidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Sc, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da enipresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecet^O as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.
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18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO c às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela presidente da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, situada á Rua Maneco Rego, n° 906, centro. Pedreiras - MA. de
2° a 6® feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (doze quartoze) onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no
www.cmpedreiras.ma.gov.br ou solicitado por email (contato@cmDedrciras.ma.gov.br). onde
poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo
endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parle do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III —Minutado Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em xxxx de fevereiro de 2024.

(  Mareio Francígá^cMurta^ e SilvaJ
Presidente da CârriaraJsflxilmciwPcfc —
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" xxxx/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

L- OBJETO

1.2. Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos que a presente aquisição tem como objetivo principal, dar continuidade a
estruturação da Câmara municipal de Pedreiras/MA, na intenção de aparelhar e possibilitar a
esta casa legislativa a obtenção de um espaço físico mais satisfatório, visando um ambiente
laborai ergonômico para os vereadores e servidores. A aquisição está vinculada ao
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. visando à melhoria das
condições de trabalho. Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um
procedimento aquisitivo com a melhor relação custo-benefício mediante a eslipulação de
critérios de aferição da qualidade conforme as normas da ABNT e do Ministério do Trabalho
e Emprego. Mediante levantamento realizado pela Diretoria Administrativa da Casa,
verificou-se a necessidade de outros equipamentos e materiais novos. Assim, a aquisição de
novos mobiliários que atendam as normativas ergonômicas c aos requisitos de qualidade
estipulados tem por objetivo assegurara melhor utilização da verba pública e agregando preço
e qualidade. Destacamos ainda que, conforme todo o procedimento aquisitivo, foi realizado
cotações de mercado junto ao banco de preços do portal Liciianet, como ferramenta de
pesquisa de preços.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 51.947,52 (cinqüenta e um mil.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

01

FREEZER HORIZONTAL DE 2 PORTAS

COM CAPACIDADE DE 534 LITROS

NA COR BRANCO

UNIDADE

02

SMART TV 70 POLEGADAS UHD 4K, 3

HDMI. 2 USB, BLUETOOTH, Wl-FI.

GAMING HUB, TELA SEM LIMITES,

ALEXABUILT IN

UNIDADE

03

MICRO-ONDAS COM CAPACIDADE

DE 32 LITROS COM MENU FÁCIL NA
COR CINZA ESPELHADO, ALTURA

UNIDADE

6.762,83 6.762,83

1.287,95 1.287,95
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30.1 CM, LARGURA 53,8 CM,
PROFUNDIDADE 43.1 CM, PESO 16,4
KG
CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA UNIDADE
NA COR PRETA
ALTURA TOTAL: 120
LARGURA TOTAL: 62

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 48
PROFUNDIDADE TOTAL: 67
LARGURA DO ASSENTO: 52
CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA NA UNIDADE
COR PRETA
ALTURA TOTAL: 100
LARGURA TOTAL: 62
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 48
PROFUNDIDADE TOTAL: 67
LARGURA DO ASSENTO: 52

1  3.413,65 3.413,65

2.946,56 35.358,72

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos materiais a partir do
recebimento da ordem de fornecimento.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. O fornecimento dos materiais, objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição,
sob as penas da Lei n° 14.133/2021:
5.2. Assumir cm caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária. comercial, fiscal, e respectivos ônus. tanto em relação a si, quanto
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos FORNECIMENTOS:
5.3. Emitir a Nota Fiscal de FORNEC.MMENTOS fazendo discriminar no seu corpo a dedução
dos impostos exigidos pela Contratante, c o lote e número de processo de contratação.
5.4. Executar os FORNECIMENTOS conforme especificações definidas no presente Termo
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;
5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos FORNECIMENTOS para atender as demandas
contratadas:
5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos FORNECIMENTOS;
5.7. fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns)
de FORNECIMENTOS, os FORNECIMENTOS objeto da presente contratação, às suas
expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;
5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;
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5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-lajunto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;
5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.
5.1 l.l Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o material, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;
5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;
5.15. Substituir os FORNECIMENTOS reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido
no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
FORNECIMENTOS de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de entrega estabelecido;
5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas á entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
5.19. Os FORNECIMENTOS deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.
5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.
5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requlsitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
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6.2. Vetar o emprego de qualquer FORNECIMENTOS que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de nào mais utilizar os FORNECIMENTOS

da Contratada ca.so a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;
6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do material do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n® 14.133/2021;
6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de FORNECIMENTOS de acordo com os critérios

estabelecidos neste Termo de Referencia;

6.9. Receber os FORNECIMENTOS fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar
ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de FORNECIMENTOS que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;
6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;
6.12. Assumira responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto
fomecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha
apresentado defeitos;
6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos cm Contrato;
6.14. Comunicar à CONTRATADA todas c quaisquer ocorrências relacionadas com o
fomecimento dos FORNECIMENTOS.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do material contratado, sob os aspectos
quantitativos c qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
fomecimento dos FORNECIMENTOS.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fomecimento do material da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço por
item, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus
anexos.

8. DO PAGAMENTO:
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8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.
8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.
8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de cconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
8.11. A Contratada regularmente opiante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) I = (6/lOO)/365 í =0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de
compras da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.
9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.
9.3. Os termos do instrumento de contratação vincutar-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos lermos do
Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n" 14.133/2021.
9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docaputdo art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nos FORNECIMENTOS ou nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de
referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte;
10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;
10.1.2. A execução do objeto é de re.sponsabilidade da contratada;
10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) devcrá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO
de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da data de assinatura do
contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021,
sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da
despesa.
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12. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES
12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.
12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.
12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de
três dias úteis para interposiçào de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da
ata, se presente no momento da abertura.
12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federa! n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021. será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.i. As despc.sas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada
conforme abaixo especificado:
ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajusiáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
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16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133. de 2021, a
Contratada que:
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos FORNECIMENTOS públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
16.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contiatante;
16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 podei^o ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0.5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.
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16.6. A aplicação dc multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste Termo de Referência.
16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,1II e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:
16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos:
16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14,133, de 2021, e subsidiariamenle a Lei n° 9.784, de 1999.
16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.
16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
16.12. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, dc 1° de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo .Administrativo de Responsabilização - PAR.
16.13. A apuração e o julgamento das demais Infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
16.14. O processamento do PAR não interlère no seguimento regular dos processos
administrativo.s específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n® 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:
17.1.1. Habilitação jurídica;
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Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;
Cumprimento do disposto no inciso XXXÍII do art. 7° da Constituição Federal.

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n®. 14.133, de 2021.

19. GARANTIA DOS MATERIAIS

19.1. Os Materiais que não tiverem prazo de garantia/validade definidos pelo contratante,
deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitiva do
objeto, excetuando-se os casos em quem o contratado estipule prazo inferior, devidamente
comprovado pelas anotações de data dos FORNECIMENTOS.
19.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do material
fornecido, pelo prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a ter
mais de um resultado.

20.3 Às planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado,
de forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou
menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Gamara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:

CNPJ;

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND )TD VALOR
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GLOBAL

Total RS

4. Prazo de validade da proposta;

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real - R$). já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
Dispensa.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" sxxx/2024

ANEXO III

'MINUTA DO CONTRATO'

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° /2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS DE

PEDREIRAS E A EMPRESA ,
PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do
Município de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneeo Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA,
inscrito no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n°
801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, do outro lado a empresa

,  inscrita no CNPJ sob o N° sediado na
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por

seu representante legal, Sr. portador do CPF n° , têm, entre
si, ajustado o presente Contrato Administrativo N" ^/2024, decorrente da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 2301005/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos no inciso 1! do artigo 75 da Lei Federal N''I4.I33/21 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1. Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa para
fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido
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.CLÁUSULA TERCEIRA-GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA OUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$
(  ).

ESPECIFICAÇÃO

FREEZER HORIZONTAL DE 2

PORTAS COM CAPACIDADE DE 534

LITROS NA COR BRANCO

SMART TV 70 POLEGADAS UHD 4K,

3 HDMI, 2 use, BLUETOOTH. WI-FI,

GAMING HUB, TELA SEM LIMITES,
ALEXA BUILTIN

MICRO-ONDAS COM CAPACIDADE

DE 32 LITROS COM MENU FÁCIL NA
COR CINZA ESPELHADO, ALTURA

30,1 CM, LARGURA 53,8 CM,

PROFUNDIDADE 43,1 CM, PESO 16,4
KG

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA

NA COR PRETA

ALTURA TOTAL: 120

LARGURA TOTAL: 62

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 48

PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSENTO; 52

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA NA

COR PRETA

ALTURA TOTAL; 100

LARGURA TOTAL; 62

PROFUNDIDADE DO ASSENTO; 48

PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSENTO: 52

VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
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dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO; Considera-se ocoirido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento â contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em e.xecução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de cconomicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concon ido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
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a taxa de compensação financeira devida peta Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = (6 /100 )/365 1 = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

Banco:

Agência:
Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme
abaixo especificado:

ÓRGÃO: O! Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 —Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE; 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal
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n" 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e
Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa
ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários;

PARAGRAFO TERCTEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar
os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021:

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir uni lateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n^M.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitai a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;
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PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não lenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da Fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-Ihe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade minima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;
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PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
Junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhametito da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
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CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas á
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas c exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respcclivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato:

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar alo lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faitas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do vatoi do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

• Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9,2.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderão ser aplicadas á CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: 0 atraso Injustificado na execução do contraio sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do
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PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora tiào impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referencia.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV
da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e
subsidiariamentc a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal c cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de IO (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA; Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de
agosto de 2013, como ato lesivo á administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo adniinistrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
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remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de I® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabllidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na
vigência do art. Art. 120 da Lei ii° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117,
da LeinM4.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n®. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n® 14.133, de 1° de Abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E
RFXEBIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor é
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do arí. 117 da Lei n°
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "In loco" da execução
do objeto.
PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.
CLÁUSUI.A DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como
fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar
eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federai n°l4.l33/2l,
a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras- MA, de de

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras

CONTRATANTE

Sr(a)
Contratada
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2401001/2024

rNTERESSADO(S): Câmara Municipal de Pedrelras/MA.

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA, ATRAVÉS
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA
LEI N° 14.133/2021.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME
DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO
NO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI N®
14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1°,
INCISO I E II E ARTIGO 72, INCISO III.

DA LEIN° 14.133/2021. CUMPRIMENTO

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I. OBJETO DA CONSULTA

l.I. Trata-se de solicitação exarada da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, acerca da
Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA, de acordo com os documentos que integram o processo

administrativo 2401001/2024, o qual requer o processamento de dispensa de licitação com

fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei n°14.133/2021).

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

XI. MÉRITO DA CONSULTA

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de
licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso 1 e
II e o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
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jurídico da Administração, que realizará controle prévio
de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licltatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados em consideração na análise jurídica."

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a confonnidade do
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a
possibilidade legal de contratação direta dos produtos, tendo por fundamento o artigo 75, inciso
II, da Lei n®. I4.I33/202I.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financelros e quanto a
outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência c discricionariedade da
Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, lendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência
técnica da Administração, em atendimento á recomendação da Consultoria Geral da União, por
meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n° 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas
sobre lemas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto
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lécnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham eslipulações que conlravenham à
lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmenle. relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que. a
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade c Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitalório, o inciso XXI do artigo
retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

Conforme despacho de solicitação e autorização do Presidente da Câmara, e
considerando que o objeto requisitado é temático à atividade fim da referida Câmara, faz-se
necessário a realização Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos
de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a Procuradoria Jurídica, para
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de
empresa para o fomccimento dos produtos ora solicitados.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra,
contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do
procedimento licitatòrio.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de aquisição e
serviços comuns; valor atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os critérios se aplicam no caso
em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e
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Contratos (Lei n° 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta de
aquisições e serviços comuns, cujo valor seja de até R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais) valor
atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove
mil novecentos e seis reais e doís centavos).

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:

Ari. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a
RS 5O.OOQ.0O {cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras: valor atualizado por Decreto
11.871 de 29 de dezembro de 2023, para RS 59.906.02
(cinqüenta e nove mil novecentos e .seis reais e dois
centavos).

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação
direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a
despesa, não seja superior a R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos).

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no
sentido de que os pareceres juridicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis á contratação e
com exposição dos pressupostos de fato c de direito levados em consideração na análise jurídica,
entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos produtos, através de dispensa de
licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados
no artigo 72, da Lei n'' 14.133/21 a saber:

"An. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigihilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e. se fdf o caso.
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto bá.sico ou projeto executivo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada naforma
estabelecida no art. 23 de.sta Lei;

III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido:

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII •justificativa de preço:

VIII - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do
disposto no artigo 176, § is, inciso 1, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos
pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de
demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de

precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 3 (três)
fornecedores, através de solicitação formal de cotação e utilização de pesquisa de preço em
bancos de dados públicos.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova
Lei, e a realização de procedimento licitalório específico oneraria ainda mais os cofres públicos,
haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 51.947,52
(cinqüenta e um mil, novecentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos), é forçoso
concluir pela possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez
que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos vaipres previstos no Artigo 75, inciso II,
da Lei n° 14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.
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Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a
contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para
a contratação dos referidos serviços se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Coino já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não
significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha
do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3°, da Nova Lei, as contratações diretas,

pelo valor, seião preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário
que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

m. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Diante da sanção da Lei de Licitações de n° 14.133/2021, uma questão jurídica de
grande relevância veio à tona, e que pode produzir importantes impactos na Administração
Pública brasileira, que é: a aplicação da Lei n" 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da
criação do Portal Nacional de Contratações Públicas?

E cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico
oficial destinado à; I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; 11 -
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova
Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição
expressa normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no §1°,
do artigo 174, o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações
Públicas, que conta com a participação de representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n® 14.133/2021, o veículo
oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal
Nacional de Contratações Públicas.
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Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no
PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe;

"An. 54. A publicidade do edita! de licitação será realizada
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) ".

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

"Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do
contrato e de .seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 1-20
(vinte) dias úteis, no caso de licitação; 11 - 10 (dez) dias
úteis, no caso de contratação direta. § 1° Os contratos
celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua
assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos
incisos l e II do capui deste artigo, sob pena de nulidade.
Referidas normas podem induzir a 2 conclusões distintas,
ambas, claro, defensáveis, afinal, interpretação implica a
busca do melhor significado, dentre os vários possíveis, de
um determinado texto normativo".

Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com efeito, levar
à conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a
implementação do Portai Nacional de Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos
editais de licitação deve ser feita no Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portal é
condição de sua eficácia.

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois,
conforme previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua
publicação, o que ocorreu no dia 1° de abril de 2021.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante
disposição expressa - ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto na
Lei.

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia de
uma lei à implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a
criação do referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele - o
que não é o caso.
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Tem-se, assim, que a Lei 14.133/2021 c válida, vigctue e eficaz, à exceção de
eventuais normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa.

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação ou
até mesmo à implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a
outra conclusão no que tange à aplicabilidade imediata da Lei n° 14.133/2021.

E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou sistêmica das
normas comidas na Nova Lei de Licitações.

Partindo-.sc da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto, e de que não se
pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas sem expressa previsão
também legal - ainda que implícita -. é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade de
aplicação imediata do regime jurídico da Lei n° 14.133/2021.

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com a
função do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que contém
informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e contratações públicas.

E também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às licitações
e contratos da Administração Pública - à exceção das empresas estatais.

Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema
de publicidade oficial dos atos administrativos já utilizados pelo Município, normalmente, a
publicação em Diário Oficial, jornal de grande circulação. Portal da Transparência e endereço
eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos pode e
deve ocorrer também por meio dos sítios eletrônicos oficiais - para conferir eficiência ás
publicações.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra
efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos,
cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois é a
sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n®
8.666/1993.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas
necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por
dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios
que norteiam a licitação.
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Quanto à minuta do Aviso e minuta contratual colacionadas, a aprovamos, uma vez
que se encontra em conformidade com a Lei Federal n*. 14.133/2021.

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se
reveste apenas de caráter opinativo, uma vez que a compulsoríedade legal de prévia análise e
aprovação da Assessoria Jurídica da Administração Pública se restringe ao final da fase
preparatória do processo licitatórlo, confonne previsto no art. 53 da Lei 14.133/2021.

IV. CONCLUSÃO

-  Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do
doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma
opinião técnica, de caráter meramente opinativo. não vinculando a Administração ou aos
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à
quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da contratada,
mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93).
Acórdão 2186/2019 TCU Plenário.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da
União e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com
elementos que demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do
preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do
contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor.

Por fim. recomendo a Secretaria Requisitantc que sempre analise toda a
documentação necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência
de autorização legal para contratação direta dos produtos. Sendo assim, a celebração do contrato
não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente
possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso 1. da Lei n® 14.133/2021. Dessa
forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela
possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das
autoridades competentes.

É o que nos parece, >

S.M.J.
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Desse modo, apresentado parecer favorável, encaminho os presentes autos A
autoridade competente para o devido encaminhamento.

Pedretras/MA, 29 de fevereiro de 2024.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pcdrelras/MA
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 005/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
RS 51.947,32 (cinqüenta e um mil, novecentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 05/03/2024

Até 08/03/2024

Email: contato@.cmpedreiras.ma.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N® 005/2024

"ART. 75, INCISO II, § 3" DA LEI FEDERAL N' 14.133/2021"

1. pi^Ambulo
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco
Rêgo, n® 906, centro, Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato representado
pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n®
801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §
3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que tem interesse em realizar
a Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do
objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA PÚBLICO o interesse da Administra
ção em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DO
CUMENTAÇÃO:

DISPENSA N® 005/2024

PROCESSO ADM: N®. 2401001 /2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 08/03/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:
A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 16/02/2024 à 21/02/2024 na Câ
mara Municipal de Pedreiras/MA, situado Rua Maneco Rêgo, n® 906. centro. Pedreiras - MA. no horário
das 08:00hs às 14:00hs, em dias úteis ou pelo E-mail: contato@cmDedreiras.ma.Rov.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensado licitação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de moveis e
eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras — MA, na forma descritiva e requisitos
constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 51.947,52 (cinqüenta e um mil, novecentos e qua
renta e sete reais c cinqüenta e dois centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitcm 12.2 deste AVISO,
pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta,
desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no item
6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à maté
ria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte;
3.3. Não podeião participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, direta ou
indiretamente:
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3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de partici
par da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dis
pensa de licitação ou atue na llscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido conde
nada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalha
dores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla
ção trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue em subs
tituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, in
clusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utiliza
ção fraudulenta da personalidadejurídica do proponente.
3.3.4. Pessoas Jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de Lici
tação;
3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras - MA. bem assim
a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.
3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n® 14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a apreciação dos do
cumentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s), con
siderando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigi
dos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da deci
são.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO, poderão
ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras, para verificar se as condições técnicas
estão de acordo com o exigido neste AVISO.
4.4. E facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da documen
tação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu e.xclusivo critério.
4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os itens exigi
dos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao agente de,
contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou juridica(s) inieressada(s) em participar da presente dispensa de licitação,
deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no
subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: coniato@cinnedreiras.ma.eov.br. o qual deverá con
ter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no
procedimento de Dispensa de Licitação n® 005/2024;

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:
5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou j urídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação)
e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois)
envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:
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Razão social:

CNPJn":
Endereço:

Razão social:

CNPJ n";
Endereço:

Cantara Municipal dc Pedrciras/MA
Rua Maneco Rêgo, n" 906, centro, Pedreiras - MA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024
Envelope 1 - "Proposta de preços"

Cantara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rêgo, n" 906, centro. Pedreiras - MA
DISPENSA DE LICITAÇÃON" 005/2024
Envelope 2 - "Documentação para habilitação"

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na proposta
de preços e, ainda, as seguintes informações:
5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em algarismo e,
preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos,
taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;
5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contratação dis
posta no Termo de Referência sob pena de não aceitação da proposta.
5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do pre
sente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A Administra
ção poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponente a aceitação.
5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação, em con
formidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO l. mencionando as informações técnicas ne

cessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM".
5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.
5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por moiivojusto. decorrente de fato super
veniente e aceito pela administração.
5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar ajusta
remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e demais despe
sas. seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas
de transpone. locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço
ofertado coiresponder. rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.
5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos requisitos
deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste procedimento de
contratação direta.

6. HABILITAÇÃO .lURÍDICA E FISCAL:
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI). ou dc todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente
(no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);
6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou
dc todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.
6.2.1. E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se a
numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.
6.3. Inscrição de Micro Empreendedor Indivldual-MEI; ou
6.4. Requerimento de Empresário, no caso dc empresa individual; ou
6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada- EIRELI; ou
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6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.
6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.
6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Divida Ativa da União e "Previdenciãria". emitida pela Secretaria da Receita Fede
ral do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida peio Estado
do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
• econômica, e-xpedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regulari
dade para com a Fazenda Municipal.
6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Municí
pio, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.
6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio eletrôni
co, via e-mail, ou em via original.
6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente
da Administração, mediante apresentação de originai ou de declaração de autenticidade por advogado, sob
sua responsabilidade pessoal;
6.9.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposi
ção legal;
6.9.4.0 agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.
6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer dispositivo
deste AVISO c seus ane.xos. o agente de contratação considerará o proponente inabilitado.
6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para aqueles
documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de Licitação, a
empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de habilitação atenda ás
exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
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9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO ORIETO.
9.1. O prazo c demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa de
licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo 1 do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do Presente
AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I I.I. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos consi^a-
dos no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52,00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste AVISO e as
condições da Lei Federal n®. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de habilitação.
12.3. Os tennos do instrumento de contratação vincular-se-âo estritamente às disposições deste instrumento.
12.4. O contraio deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa fisica oferianle do menor preço,
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 11 (coze) meses, contado da
data de sua assinatura, obedecendo aos lermos do Art. 105 da Lei n" 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no
art. 106, 107 e 124. da Lei n" 14.133/2021.
12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n®. 14.133/2021, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação abrangem o seguin
te:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno
porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;
13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária á habilitação,
inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E TMPUGNAÇÕES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 165 da Lei
n® 14.133/2021.

14.1. As impugnaçôes ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito e diri
gidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de atendimento,
na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnaçôes ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no prazo de
três dias úteis depois de protocoladas.
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14. L2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à habilitação ou
julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para interposição de re
curso, contados da intimação do ato ou da lavralura da ata, se presente no momento da abertura.
14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo
previsto na Lei Federal n®. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133. de 2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.
15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvi
dos. determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fis
calizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresenta
das na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais,
ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da Contratada caso a
mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n®
14.133/2021;
16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 14.133/2021;
16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe ás penalidades cabíveis nos termos da
Lei n° 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateraímente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021;
16.1.8. Preencher c enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Re
ferência;
16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que Julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;
16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na
proposta da CONTRATADA;
16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes
do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua acei
tação final, desde que. na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos:
16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preestabeíecidos em Contrato;
16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços do
objeto.
16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e
qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATA-
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DA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no serviço do objeto.
16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de acordo
com a sua proposta do preço, independentemente de sua transcrição, sobas penas da Lei n" 14.133/2021;
16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista previ-
denciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si. quanto ao pessoal eventualmente con
tratado para a execução dos serviços;
16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos
impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não po
dendo nunca ser inferior a esta;
16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as ca
racterísticas dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;
16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
16.2.9. indicar, formalmente, preposto apto a representá-lajunto ã CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel c,\ccução do Contrato;
16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE.
16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á fiscalização da execução do objeto pela CON
TRATANTE. cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequa
dos;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;
16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Referên
cia, sem ônus para a CONTRATANTE:
16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI. quando for o caso;
16.2.17. Executar, nos locais detenninados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente
contratação, às suas expeasas, dentro do prazo de execução estabelecido;
16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos,
ta.xas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do
Código de Defesa do Consumidor.
16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,
ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o termino de sua vigência.
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16.2.21. Tomar todas as providencias necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo
de Referência e no(s) rcspectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quan
titativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos tennos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada que;
17.1.1. dar causa à incxccuçSo parcial do contrato;
17.1.2. dar causa à ínexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
17.1.3. dar causa à ine.xccuçào total do contrato:
17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
17.1.5. nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
17.1.6. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca
do dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du
rante a licitação ou a execução do contrato;
17.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1" de agosto de 2013.
17.2. Pela ínexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRA
TADA as seguintes sanções:
17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
17.2.2. Muita de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será apli
cada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item I7.I
17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens
17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações administrativas
previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1. 17.2.3. e 17.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.
17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse vaior, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada Judicialmente.
17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe de
0.5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.
17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e pro
mova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste AVISO.
17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou
profissionais que:
17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
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17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegu
rará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133,
de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.
17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a con
tar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponen
te, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Có
digo Civil.
17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração adminis
trativa tipificada pela Lei n® 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacio
nal ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas â autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, segui
rão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específi
cos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do primei
ro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, pois a
simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação Incondicional de seus termos, independen
temente de transcrição, bem como o conliecimento integral do objeto, não sendo aceitas ale^ções de desco
nhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde
que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.
18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações necessá
rias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda a sexta-feira, em
hor^lo de expediente.
18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes do pre
sente procedimento.
18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:
18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitaímente pela presidente da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, situada à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, de 2° a 6° feira, dias úteis, no
horário das 08:00hs (oito horas) às I4:00hs (doze quartoze) onde poderão ser consultados ou obtidos gratui
tamente. O AVISO também estará disponível no www.cmpedreiras.ma.gov,br ou solicitado por email
(contato@cmpedreiras.ma-eov,br). onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:
19.1.1. Anexo I-Termo de Referência.
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19.1.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta.
19.1.3. Anexo Ilí-Minutado Contrato. n^Trr~

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 05 de març

/ Mareio Pra
Preadente dalCâ : Pedreiras
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.- OBJETO

1.2. Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara Muni
cipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos que a presente aquisição tem como objetivo principal, dar continuidade a estruturação da
Câmara municipal de Pedreiras/MA, na intenção de aparelhar c possibilitar a esta casa legislativa a obtenção
de um espaço fisico mais satisfatório, visando um ambiente laborai ergonômico para os vereadores e servido
res. A aquisição está vinculada ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
visando à melhoria das condições de trabalho. Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um
procedimento aquisitivo com a melhor relação custo-beneficio mediante a estipulação de critérios de aferição
da qualidade conforme as normas da ABNT e do Ministério do Trabalho e Emprego. Mediante levantamento
realizado pela Diretoria Administrativa da Casa. verifícou-se a necessidade de outros equipamentos e materi
ais novos. Assim, a aquisição de novos mobiliários que atendam as normativas ergonômicas e aos requisitos
de qualidade estipulados tem por objetivo assegurar a melhor utilização da verba pública e agregando preço e
qualidade. Destacamos ainda que. conforme lodo o procedimento aquisitivo, foi realizado cotações de mer
cado junto ao banco de preços do portal Licitanet. como ferramenta de pesquisa de preços.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO;
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com
base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n". 14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de R$ 51.947.52 (cinqüenta e um mil. novecentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e
dois centavos).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE OUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01
FREEZER IIORIZONIAL DF. 2 PORTAS COM CAPACI-

DADlv DE 534 LITROS NA COR BRANCO
UNIDADE 1 5.124.37 5.124.37

02

SMART IV 70 POI.EGADA.S UHD 4K. 3 HDMI. 2 USB.

BL.UETOOT}!. WI-FI. GAMING HUD. TELA SEM LIMITF-S,

ALEXA BUII.T IN

UNIDADE

1 6.762.83 6.762.83

03

MICRO-ONDAS COM CAPACIDADE DE 32 LITROS COM

MENU FÁCIL NA COR CINZA ESPELHADO. ALTURA
30.1 CM. LARGURA 53.8 CM. PROFUNDIDADE 43,1 CM,
PESO 16.4 KG

UNIDADE

I 1,287,95 1.287.95

04

CADEIRA 1'RESjDENTE GIRATORJA NA COR PRETA
aluíra TOTAL: 120

LARGURA rOTAL: 62

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 48
PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSEN TO: 52

UNIDADE

I 3.413.65 3.413.65

05

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA NA COR PRETA
ALTURA TOTAL: 100

LARGURA TOTAL: 62

PROFUNDID.ADE DO ASSENTO; 48

PROFUNDIDADE TOTAI.: 67

LARGURA DO ASSENTO: 52

UNIDADE

12 2.946.56 35.358,72
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4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos materiais a partir do recebimento da ordem de
fornecimento.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. O fornecimento dos materiais, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de
acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n®
14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenci-
ária. comercial, fiscal, e respectivos ônus. tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado
para a execução dos FORNECIMENTOS;
5.3. Emitir a Nota Fiscal de FORNECIMENTOS fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos

exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
5.4. Executar os FORNECIMENTOS conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,
não podendo nunca ser inferior a esta;
5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos FORNECIMENTOS para atender as demandas contratadas;
5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as caracte
rísticas dos FORNECIMENTOS;

5.7. fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de FORNECI
MENTOS, os FORNECIMENTOS objeto da presente contratação, às suta expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;
5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos
produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato; •
5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE.
5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará
à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Munici
pal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela CON
TRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o material, total ou parcialmente, a qualquer tempo,
sempre que considerara medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;
5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumi
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;
5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentmido à CONTRATANTE para
pagamento;

5.15. Substituir os FORNECIMENTOS reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de FORNECIMEN
TOS de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;
5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e
outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os FORNECIMENTOS deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigên
cias do Código de Defesa do Consumidor.
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5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,
ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para ocorrer após o termino de sua vigên
cia.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de
Referência e no(s) respeciivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantita
tivos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscali
zar a execução do(s) Contrato(s);
6.2. Vetar o emprego de qualquer FORNECIMENTOS que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens pa
trimoniais. ou ser prejudicial ã saúde dos usuários;
6.3. A Contratante deverá ter reser\'ado o direito de não mais utilizar os FORNECIMENTOS da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrmo, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei
n® 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do material do objeto nos casos e condições previstos na Lei n"
14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento á Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da
Lei n» 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n® 14.133/2021;
6.8. Preencher e enviar a Ordem de FORNECIMENTOS de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de Referência;
6.9. Receber os FORNECIMENTOS fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBI
MENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de FORNECIMENTOS que julgar insuficientes, inadequados ou pre
judiciais;
6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações constantes na
proposta da CONTRATADA;
6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do
mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceita
ção final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;
6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos pra
zos precstabelecidos em Contrato;
6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos
FORNECIMENTOS.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do material contratado, sob os aspectos quantitativos e
qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATA.-
DA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades. fixando-Ihe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos FORNECIMENTOS.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do material da presente Dispensa de
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nreco por item, cuja documentação de
habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo mlxlmo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
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8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei n" 14.133. de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por e.xcmplo. obrigação financeira pendente, decor
rente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providen
cie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regu
larização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para paga
mento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para com
provação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação exigi
das no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por es
crito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
8.8. Havendo a efetiva e.xecuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e traba
lhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.11. A Contratada regularmente oplante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dc comprovação, por meio de documento oficial,
de que fazjiis ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, pm-a tanto, fica convencionado que a ta.\a de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte fór
mula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela
a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=(TX) l=(6/100)/365 1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao c-mail do setor de compras da
Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/colação de menor preço, para, no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto no AVISO e as con
dições da Lei Federal n®. 14.133/2021.
9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habi íitação.
9.3. Os termos do instrumento de contratação vlncular-se-ão estritamente às disposições deste instrumento.
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9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, devidamente
habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do Art. 105 da
Lei n® 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124. da Lei n° 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docaput do art. 124 da Lei n®. 14.133/2021, ©con
tratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos FORNECIMENTOS ou
nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de referência, os
requisitos da contratação abrangem o seguinte:
10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno
porte;
10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;
10.1.3. A(s) emprcsa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à habilitação,
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, ca
bendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n® 14.133/2021, sucedendo que toda c qualquer
obrigação entro as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÒES
12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 165 da Lei
n® 14.133/2021.

12.1. As impugnaçõcs ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito e diri
gidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de atendimento,
na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no prazo de
três dias úteis depois de protocoladas.
12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à habi
litação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para interposi-
ção de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura.
12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo
previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu
ção e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
13.2. A fiscalização de que trata este item não e.xclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibl-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvi
dos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos â autoridade competente para as providências cabíveis.
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14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos consigna
dos no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada conforme abaixo especificado:
ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:
16.1. l. dar causa à inexecução parcial do contrato:
16.1.2. dar causa à ine.xecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos FORNECIMENTOS públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca
do dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du
rante a licitação ou a execução do contrato;
16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRA
TADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será apli
cada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14. l
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens
14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas
itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.
16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa^mento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeiiará o contratado a multa de mora no importe de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.
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16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e pro
mova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Termo de
Referência.

16.7. Também Ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133. de 2021, as empresas ou
profissionais que:
16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Rscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegu
rará o contraditório c a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133,
de 2021, e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos cm favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Municipal c cobrados judicialmente.
16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo má.simo de 10 (dez) dias, a con
tar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponen
te. o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Có
digo Civil.
16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração adminis
trativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacio
nal ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, segui
rão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específi
cos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as e.xigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n® 14.133/2021. exigindo principalmente documentação
relativa a:

17.1.1. j-labiiitaçãojurídica;
17.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;
17.1.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Tenno de Referência se fundamenta na Lei Federal n®. 14.133, de 2021.

19. GARANTIA DOS MATERIAIS

19.1. Os Materiais que não tiverem prazo de garantia/validade definidos pelo contratante, deverá ser igual ou
superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitiva do objeto. c.\ce(uando-se os casos em
quem o contratado estipule prazo inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data dos FORNE
CIMENTOS.
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19.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do material fornecido, pelo prazo
de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá apresentar pro
posta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no AVISO e seus
anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens, sem conter alter
nativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a compatibilidade dos
preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado, de forma a se evitar "jogo de plani
lha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Camara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

Ref.; DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eIelTodome'stÍcos de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

Prezado senhor,

Pola presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em
que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no AVISO.

I. Proponente:
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

E-maíl:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: RS

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

GLOBAL

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:
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5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência;

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional
(Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da Dispensa.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005/2024

ANEXO in

'MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N",

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N" 12014 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A CAMAIM MUNICIPAL DE PEDREIRAS DE

PEDREIRAS E A EMPRESA , PARA O
FIM QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras -
MA. situado à Rua Maneco Rego, n° 906. centro. Pedreiras - MA. inscrito no CNPJ sob o n"
12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal. Sr. Mareio Francigard
Furtado e Silva, portadora do CPF sob n® 801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, do outro lado
a empresa . inscrita no CNPJ sob o N° , sediado na

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal. Sr. portador do CPF n® . têm. entre si. ajustado o presente Contrato
Administrativo N° /2024. decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024, Tormali^do
nos autos do Processo Administrativo n° 2301005/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e
aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/2I e demais normas regulamenta-
res pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO E REGIME DE EXECUÇÃO

l.l. Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa para fornecimento de mo
veis e eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, de acordo com a DISPENSA
DE LICITAÇÃO N® 005/2024.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por
Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Or-
dem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega
estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos servi
ços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRA
TANTE. pagará à CONTRATADA, o valor global de RS ( ).

ESPECIKICACAO lINIDAt)!-: I OlIANT. I VALOR I VALOR
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i"RUKZF,R HORIZONTAL DE 2 PORTAS COM CAPACI

DADE DE 534 LITROS NA COR BRANCO

SMART TV 70 POLEGADAS UHD 4K, 3 IIDMl. 2 USB.

BLUETOOra Wl-I-L GAMING HÜB, TELA SEM LIMI
TES. ALEXA BUILT IN

MICRO-ONDAS COM CAPACIDADE DF. 32 LITROS

COM MENU FÁCIL NA COR CINZA ESPELHADO. AL
TURA 30.1 CM. LARGURA 53.8 CM. PROFUNDIDADE

43.1 CM. PESO 16.4 KG

CADEIRA PRESIDEN TE GIRATÓRIA NA COR PRETA

ALTURA TOTAL: 120

LARGURA TOTAL; 62

PROFUNDIDADE DO ASSENTO; 48

PROFl.iNDIDADE TOTAL; 67

LARGURA DO ASSENTO; 52

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA NA COR PRETA

ALTURA TOTAL: 100

LARGURA TO TAL: 62

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 48

PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSENTO: 52

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UMT. TOTAL

5.124,37 5.124J7

6.762.83 6,762.83

U87,95 1.287.95

3.413,65 3

2.946J6 1 35.358,72

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Faiura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Noia Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprova
ção da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acanctando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do p^amento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO; Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta aos sítios eleiróni-
cos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal
mente. ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de cconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta rele
vância, devidamentejustificado. em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
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PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ter
mos da Lei Complementam" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui
ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de compro
vação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não lenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financei
ra devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada me
diante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moraiórios;
N - Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contra
tada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula.

•  Banco:

•  Agência:
•  Conta-corrente:

CLÁUSULA OUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme abaixo especificado;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE; 01 031 0001 1.001 -Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos re
cursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e iireajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da data de assinatu-
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ra do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n® 14.133/2021, sucedendo que
toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA ■ DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Referência:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e (Iscalizar a execução do(s) Contraío(s):

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as es
pecificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial ã saúde dos usuários:

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades pre
vistas na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos
na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades ca
bíveis nos lermos da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateraimente o Contrato nos casos previstos na Lei
n®14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformida
de com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequa
dos ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora
das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados
à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto
fornecido para teste até a sua aceitação finai, desde que. na sua apresentação, objeto não tenha apresentado
defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacio
nadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado.

Paginais de3l



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page."wvv\v.cmpedreiras.ma.uov.br- E-maii:
CNPJ: 12.538.625/0001-90

sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comuni
cando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, faihas ou irregularidades, fíxando-ihe
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo
de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de
natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Piscai de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar
no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processa de contrata
ção.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Ter
mo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo
contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s)
Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de en
trega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalida
de de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CON
TRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais
dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou
a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, preposlos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompa
nhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurada o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado
da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Do
cumento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da
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execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais em
pregados que julgar inadequados:

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO; Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identifi
cados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for
o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na
Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução e.stabeleci-
do;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto,
tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas
todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO; A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o tér
mino de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento
das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) conlrato(s). inclusive quanto ao com
promisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. i55 da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada que;

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra
ção, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo
tivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitado ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natu
reza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n" 12.846, de 1® de agosto
de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Adminis
tração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

•  Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifícativos para
a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplica
da ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no Termo de
Referência.

•  Declaração de ínidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações ad
ministrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas
itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Ad
ministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO; As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto poderão
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetu
ados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventuolmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferen
ça será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a
multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a con-
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verta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas no Termo de Referência.

PARAORAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n°
14.133. de 2021. as empresas ou profissionais que:

PARAORAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAORAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação:

PARAORAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Admi
nistração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o pro
cedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causado.s â Contratante serão de
duzidos dos valores a serem p^os, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ain
da, quando for o caso. serão inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
má.\imo de 10 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe
tente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos cau
sados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicial
mente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consi
deração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admi
nistração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013. como ato lesivo à
administração piiblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos lennos da Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRICÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração Pública Fede
ral resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
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designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do arl. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgi
rem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas
observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n" 14,133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desig
nado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos
137, 138 e 139 da Lei Federal n". 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n" 14.133, de 1°
de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamenie os princípios da teoria
gerai dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E RECEBI
MENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do con
trato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n® 14.133/21, que deverá atestar a
realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente, o(s)
servidor(es) responsáve!(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o
gestor e fiscal do contrato, horários c datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do obje
to contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (nome
completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA
CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em acompanhar o
Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou
notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos â luz da Lei Federal n°!4.133/2l, a Lei Complo-

mentar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
£, por estarem Justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual distri
buição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, de

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras

CONTRATANTE

Sr(a)

Contratada
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moveu e ilelro/
E DE J FERREIRA BATISTA

CNPJ: 02.132.024/0001-20

Rua Rio Branco, N® 252 - Ceniro

Presidente Dulra - MA CEP: 65760-000

WllWí
Proc^

Rub.

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 005/2024.

OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Prezado sentior,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de licitação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções
e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social: E de J Ferreira Batista

CNPJ: 02.132.024/0001-20

Endereço: Rua Rio Branco, n® 252 - Centro - Presidente Dutra-MA
E-mail: edej2023@bol.com.br
(DDD) Telefone: (99) 36421508

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome: Emilia de Jesus Ferreira Batista

Cédula de identidade/órgão emissor: 137600320009 SSP-MA
CPF: 424.522.953-53

Cargo/Função: Socia/Proprietáría
E-mail: edeJ2023@bol.com.br
(DDD) Telefone: (99) 364221508

3. Proposta de Preços: R$ 50.101,00

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ESPECIFICAÇÃO
VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

UNIDADE
FREEZER HORIZONTAL DE 2 PORTAS COM CA

PACIDADE DE 534 LITROS NA COR BRANCO

SMART TV 70 POLEGADAS ÜHD 4K, 3 HDMI, 2 UNIDADE

USB. BLÜETOOTH, Wl-Fl, GAMING HUB, TELA
5.976,00 5.976,00



C de J
fUloYeí/ e Elelro#

E DE J FERREIRA BATISTA

CNPJ: 02.132.024/0001-20

Rua Rio Branco, N" 252 - Centro
Presidente Dutra - MA CEP: 6576CM)00

SEM LIMITES. ALEXA BUILT IN

MICRO-ONDAS COM CAPACIDADE DE 32 LI- UNIDADE
TROS COM MENU FÁCIL NA COR CINZA ESPE
LHADO. ALTURA 30,1 CM, LARGURA 53,8 CM.
PROFUNDIDADE 43,1 CM, PESO 16,4 KG

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA NA COR PRETA UNIDADE
ALTURA TOTAL: 100

LARGURA TOTAL: 62

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 48
PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSENTO: 52

I1.130,00 1.130,00

1  3.142,00 3.142.00

12 2.928.00 35.112,00

4. Prazo de validade da proposta: 90 DIAS

5. Dados Bancários:

Banco: 001 Banco do Brasil, Agência: 242-9, Conta; 8364-X

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real -
R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da Dispensa.

Cidade Presidente Dutra/MA. 08 de março de 2024.

E DE J FERREIRA Assinado de forma digitai por E de J
FERREIRABAnSTAKJ2132024000120

BATISTA:02132024000120 Dados: 2024.03.0819:20:30 -03'00'
ASSINATURA
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A K A H II Â o

Secretaria da Fazenda i

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
UauAniO: 434S22«535}

OATA: 3S/0«/20ai

HOtUc 14>3S

IKSC.eSTAIHIAU 12.1S8.31&^

RA2A0 SOCIAL E DE J FERREIRA BATISTA - EPP

CILTIHAALTERACAO: ZAIDSQOZI

srruAcAo FISCAL REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

8ERASA: NSo

SrrUAÇAo CADASTRAL ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

OADOSeSRAIS

CPFKNPJ: 02.132.024/0001-20 KSC. CENTRALBAOORA: -

RA2A0 SOCIAL E OE J FERf^RA BATISTA - EPP

NWE: 21101029362 TIPO PESSOA: jurIdica

MiCIODEATIViaADES: 07/10/1997 CAPITAL 80CUL 200.000.00

A<^CIA REGIONAL 36 - AGÊNCIA OE FWESIOENTE DUTRA UFRE: 49-U(iB/BacMia1

TIPO OE SOCIEDADE: empresário CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

REGIME OE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATA OBRIO. NFE: - DATAMIRía. EFD: -

CORREIO ELETRÔNICO: jailson@mlknet.com.br iÜlEA GT1LIZA0X 0

ENDEREÇO OEESTABELECliiIENTO

CEP 8S760-000

ENOCREÇO RUA RIO BRANCO

COMPLEMENTO; -

POKTOOEREFERENC^ -

CÍUDE: PRESIDENTE DUTRA

TELEFONE: (99)OOCKM)000

CEPCAiXAPOSTM^ -

NÚMERO: 50

BAIRRO; CENTRO

ESTADO: UA

FAX (99)3642-2467

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO RUARIOBRM4CO

COMPLEMENTO: -

PONTOOEREFERENC.: -

CIDADE: PRESILKNTE DUTRA

TELEFONE: (99)0000-0000

CEP CAIXA POSTAL 00000-000

NÚMERO: 50

BAIRRO: CENTRO

ESTAOO: MA

FAX (99)3642-2767

CNAE • ATIVniADES ECONOMCAS

COOlOO DESCRIÇÃO

4754701 COMÉRCIO VMTEJISTA DE MOVEIS

0162S99 ATIVIDADES DE APOIOAPECUARIANAOESPECIRCADAS ANTERIORMENTE

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4751201 I COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

9521800 I REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÕNICOS OE laO PESSOAL E DOMÉSTICO
4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO ESreCIFICAOOS ANTERIORMENTE

9511800 REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

0162803 SERVIÇO OE MANEJO DE ANIMAIS

4753900 I COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZM30 OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VlDEO

CNWCPF I NOME/RAZAO SOCIAL

42452295353 | EMILIA DE JESUS FERREIRA BATISTA

REPRESeNTANTSS LEGAIS

ttpoderelaçAo

801 - EMPRESÁRIO

AçOESJlffitOAtS

DATA REVOOI^IÕ [ÕÕC. CONCESSÃODATA IHCmSAO

Hlo oi»l«m AçSm JudldaM pan mm lnu«1çla aaUduAL

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

DATA INICIO

01/0112012

11/02/2011

03/05/2016

situaçAo

Ativo

A&vo

Attvo



MtAUHiO'

Secketaria Da Fazemu

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUARIO: 43453395153

DATA: 23/Dt/3Q31

HORA: 14il5

1  IHCCMRVOS/RECniESUaEClAW |

1 TIPO 1 DATAmlaO 1 DATA FM 1 BITUAÇAO 1

Mie «júiteni IncMOvot/RiglmM Eipeclált pera ícm InicrtQle
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INSTRUMENTO DE T ALTERAÇÃO E CONSOLmAÇÂO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
EMPRESA: E DE J FERREIRA BATISTA - ME - CNPJ: 02.132.024/0001-20

Pelo presente instrumenlo particular EMILIA DE JESUS FERREIRA BATISTA, brasileira,
casada em regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade de Pedreiras-MA, nascida em
13/05/1960, CNH n° 01567431312 DETRAN/MA. e CPF n° 424.522.953-53, residente e

docimiciliada na Rua Dicota Brandão, 2165, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000. Titular da
empresa E DE J FERREIRA BATISTA - ME. com sede na Av. Zeca Branco, 953, Engenho,
Pedreiras-MA, CEP: 65.725-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIRE 21101029362 por
despacho em 02/09/1997, inscrita no CNPJ sob o n° 02.132.024/0001-20. Resolve assim alterar e
consolidar o Contrato Social do Empresário Individual, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO

O endereço que antes situava na Av. Zeca Branco, 953, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000,
passará para Rua Rio Branco, 50, Centro, Presidente Dutra-MA, CEP 65.760-000;

^  CLÁUSULA SEGUNDA-DO CAPITAL SOCUL

A titular do Empresário Individual resolve alterar o Capital Social que era de RS 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais), acrescentando RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais) totalizando assim R$
200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do país, passando assim a
compor o Capital Social do Empresário Individual: E DE J FERREIRA BATISTA - ME, nesta data
de 22/06/2021

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL (ART. 968, ü, CC)

O Empresário Individual tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) será(ão) exercida(s) a(s)
atividades(s) de:

Atividade Principal:
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis.

^  Atividades Secundarias:
0162-8/03 - Serviço de manejo de animais
0162-8/99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriomiente (contratação de mão de
obra para o setor pecuário)
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos esuprimentos de informática
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos eequipamentos de áudio e vídeo
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (prancha e secador de cabelo)
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eieiroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

E DE J FERREIRA BATISTA - ME

CNPJ: 02.132.024/0001-20
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INSTRUMENTO DE 7' ALTERAÇÃO E CONSOLmAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
EMPRESA: E DE J FERREIRA BATISTA - ME - CNPJ: 02.132.024/0001-20

Pelo presente instrumento particular EMILIA DE JESUS FERREIRA BATISTA, brasileira,
casada em regime de comunhão parda! de bens, natural da cidade de Pedreiras-MA, nascida em
13/05/1960, CNH n° O i 567431312 DETRAN/MA, e CPF n" 424.522.953-53. residente e docimiciliada

na Rua Dicota Brandão, 2165, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000. Titular da empresa E DE J
FERREIRA BATISTA - ME, com sede na Rua Rio Branco, 50, Centro, Presidente Dutra-MA, CEP

65.760-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIRE 21101029362 por despacho em
02/09/1997, inscrita no CNPJ sob o n® 02.132.024/0001-20, conforme as cláusulas e condições
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, H, CC)

O empresário individual girará sob o nome empresarial E DE J FERREIRA BATISTA - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL (ART. 968, III, CC)

O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e Integralizado em
moeda corrente do país. (art. 2®, § 2®, LCn® 167, de 2019).

CLAUSULA TERCEIRA - DA SEDE (ART. 968, U, CC)

O empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua Rio Branco, 50, Centro, Presidente
Dutra-MA, CEP 65.760-000, art. 2®, § l°Lei Complementam® 167, de 24 de abril de2019).

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCUL (ART. 968, II, CC)

O Empresário Individual tem por objetivo o exercido das seguintes atividades econômicas.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) será(âo) exercida(s) a(s)
atividades(s) de:

Atividade Principal:
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis.

Atividades Secundarias:

0162-8/03 - Serviço de manejo de animais
O [ 62-8/99 - Atividades de apoio à pecuária não especifícadas anteriormente (contratação de mão de
obra para o setor pecuário)
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
475 [-2/01 - Comércio varejista e.speciallzado de equipamentos esuprimentos de infonnática
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos eequipamentos de áudio e video
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (prancha e secador de cabelo)
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CLÁUSULA QUINTA - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (ART.
53, ni, F, DECRETO N° 1.800/96).

A empresa iniciou suas atividades em 02/09/1997 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

t>rr^JjUa 40^4 tTfflk.
Fl.Q.
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INSTRUMENTO DE T ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
EMPRESA: E DE J FERREIRA BATISTA - ME - CNPJ: 02.132.024/0001-20

CLÁUSULA SEXTA-DO PRÓ LABORE

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observada as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

As partes elegem o foro da cidade de Presidente Dutra-MA para dirimir quaisquer dúvidas
decorrente do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma
única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do
Maranhão-JUCEMA.

Presidente Dutra-MA, 22 de junho de 2021

Emilia de Jesus Ferreira Batista

Empresária
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E. DE J. FERREIRA BATISTA - ME consta assinado dígitalmente por

1  ' IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTH(S)

CPF Nome

42452295353 EMILIA DE JESUS FERREIRA BATISTA

/202^

CBSTZKCO O uaiSTBO SH 23/06/2021 14i40 SOB 8* 20210*26762.

PSOTOCQLOl 210626762 OS 22/06/2021.

CÕOIOO DB VBBiriCAÇXOi 12104443047. CBVJ SlOBl 02193024000120.
WISll 21101023362. COM SPEITOS DO USISTBO Dll 22/06/2021.

«JUCEMA B. SB J. PBRBBIU BATISTA - MS

LÍLIAM ZHBDSA BODBISDBS KBMDOaÇA
SXCRBTiítll-aSBAt.

ww». Af 11.BA•çov.br

A validftda dente decuMnto. ■« iaprengo. Cie* aujaitA A een^ccvaçte d* Au* AututieldAdn ne« nnpActlvoa portAln,
iafos«Mido Mua reepeetlve* de v«ci{leaçAa.
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tNSTRUCãES DE PREENCHIMENTO DA DECLARACÀO DE FIflMA INDiVIEMiAL.

LEIA COM ATENÇAO ESTAS íNSTRÜÇOES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMÊÍ^O
,, • '<» .««»> • • *•« é •»«

R'eenchef o'loríR-j1ário vias (egifei^. QiJ ê^ílopqmllotfade forma, semrasura.ser^j^
friff®ira originaí.-'pocténdo'a5 tí&mais ÔÈfeiTfuõpias à «JafDdnôT . • ... . •
Ão^^hdier um campo, deixe um espaço em branco entre palavras ou outros elementos da infõrma$M&
Pre^cher com apenas uma letra ou akiarísmo cada quadrícuta demarcada r>a,fqrmulárlo. 51^
Preencber o campo 02 - Atos. conforme o nún>srQ c^n^sdômfente ao ato quefèstá seod&i^âticado. '
Preencher o(s|campo{s} de 13 a 17, da acordo com a "Tabetàjde Atividades EconSmiiãs^. initicuida pela Ppitbria
títmjúntá SRF/ONRC Aogfa;dê2^1^7.|., *' -
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;  INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPRCNPJ

24B319

RAZÃO SOCIAL

E. DE J. FERREIRA BATISTA

02.132.024/0001-20

NUMERO DE CONTROLE

8792024521087

NOME FANTASIA

LOCALIZAÇÃO

R RIO BRANCO N* 50 . CENTRO
65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA

INSCRIÇÃO IMOBfUÁRIA 01010270006003

CNAE Principal e Sacundàríos

476470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

01638^00 -ATIViDWES DEAPOIO A RECUARIA NAO ESPECIPiCAOAS ANTERI0RMQ4TE

431340000 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

476120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

651160000 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

RESTRIÇÕES
Esle contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei. de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para fünoonamento e exercício das atividades econãmicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso a ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de e^ços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Horário de Funcionamento:

NOTA: ESTE ALVARA OEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESStVEL A FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM: 26/01/2024

VALIDADE: 31/12/2024

CODIGO DE AUTENTICIDADE:

93D0447406EAA418EOF2F1CF90B014AB

. V
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: E. DE J. FERREIRA BATISTA
CNPJ: 02.132.024/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos 05 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeKo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http;/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 19:11:38 do dia 08/03/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 04/09/2024.

Código de controle da certidão; 1 BDA.86SO.OF1 BJ^BSD
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N» Certidão: 376452/23 Data da 21/12/202315:03:39

Inscrição Estadual: 121583163 CPF/CNPJ:0213202400D120

Razão Social: E DEJ FERREIRA BATISTA

Endereço: RUA RIO BRANCO, 50 CEP: 65760000 - CENTRO

Telefone: (99)00000000 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefôz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 08/03/2024 19:17:50



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 094827/23 Data da 21/12/202315:04:12

Inscrição Estadual; 121583163 CPF/CNPJ:02132024000120

Razão Social: E DEJ FERREIRA BATISTA

Endereço: RUA RIO BRANCO, 50 CEP: 65760000 - CENTRO

Telefone: (99)00000000 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/03/2024 22:43:39



CAiXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certíilcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.132.024/0001-20
Razãonci«aw g J FERREIRA BATISTA

>ociai:

Endereço: av zeca branco 953 / mutirão / pedreiras / ma / 65725-óoo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:18/02/2024 a 18/03/2024

Certificação Número: 2024021803260929886401

Informação obtida em 08/03/2024 19:23:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



m
CERTIFICADO

1102U2400S7907474

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001385302024

Data de expedição: 19/02/2024 08:46:02

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte E. DE J.
FERREIRA BATISTA que possui o CNPJ 02.132.024/0001-20 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 02.132.024/0001-20

Razão Social: E. DE J. FERREIRA BATISTA

Endereço: RUA RIO BRANCO
Número: 50

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
NORMAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de início de atividade:

18/09/1997

Código de validação: DCECABFAEE4D1AC212E70E914409CCC3
Data de validade da certidão: 19/05/2024

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL
CÍMAW.>iUNlCtf

FLS^.g^
Rub.



m
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CpRTIFíCADO
110202400879074r3

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA Í3i^

Número: 00001385292024
Data de expedição: 19/02/2024 08:45:34

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte E. DE J.
FERREIRA BATISTA que possui o CNPJ 02.132.024/0001-20 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a F/\ZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos em Dívida AUva, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 02.132.024/0001-20

Razão Social: E. DE J. FERREIRA BATISTA

Endereço: RUA RIO BRANCO
Número: 50

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
NORMAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de Início de atividade:

18/09/1997

Código de validação: 2D3B7AECF4D97E1DEDB422CE6C56B2C8
Data de validade da certidão: 19/05/2024

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL

OlMMMUNiaRAL^PE)
da?:,

Rub, i
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PODSR JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E. DE J. FERREIRA BATISTA (MATRIZ E FILIAIS)

ÇNPJ: 02.132.024/0001-20

Certidão n" ■. 16125516/2024
Expedição: 08/03/2024, às 22:31:08
Validade: 04/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que E. DE J. ferreira batista (matriz e filiais) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 02.132.024/0001-20, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.j us.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

DãvlrJaa « oug&ffc^is: cridvdb&c. Jus.br



ESTADO DO MARANHÃO [Rub/^
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Ho»k Pt/pf/www.cmiTedreiras.ma.eov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

Senhor

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal

O Agente de Contratação da Câmara Municipal do Município de Pedreiras/MA,,
vem por meio deste comunicar o resultado do julgamento da proposta e documentação de
habilitação referente à Dispensa de Licitação n® 005/2024.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que
informamos que a empresa E de J Ferreira Batista, devidamente inscrita no CNPJ sob o
niimero 02.132.024/0001-20, foi a tínica empresa a apresentar proposta e documentos de
habilitação conforme exigido no referido aviso de dispensa.

A mencionada empresa demonstrou pleno cumprimento com as exigências
estabelecidas no aviso da dispensa, que tem cotno objeto a Contratação de empresa para
fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

Diante do exposto, a E de .1 Ferreira Batista é considerada habilitada para a prestação
dos serviços mencionados.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com a
legislação vigente e os princípios da legalidade, impe.ssoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

Pedreiras/MA, em 11 de março de 2024.

jJPt
Francisca Marta Aragão Freitas Lima

Portaria 003/2024-GP

Agente de Contratação



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg;w\vw.cmpedreiias.ma.gov,br- E-mail:

camaramunicipalpedreiras2Q 17@gmail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

■  JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n° 2401001/2024

Dispensa de Licitação n° 005/2024

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara Munici

pal de Pedreiras - MA.

Fnndamentaçâo Legal:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras; atualização do valor conforme Decreto 11.871 de
29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinqüenta e no
ve mil novecentos e seis reais c dois centavos).

Justifica-se para a contratação direta de uma empresa especializada no fornecimento de gêne

ros alimentícios, conforme estabelecido no inciso 11 do artigo 75 da nova Lei de Licitações n°

14.133/2021. Esta decisão fundamenta-se na dispensa de licitação para contratações que envolvam

valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), valor
atualizado pelo Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, no caso de outros serviços e compras.

Necessidade Imediata: As demandas da Câmara Municipal de Pedreiras para fornecimento de moveis

e eletrodomésticos para atividades cotidianas. A contratação direta, respaldada pelo inciso 11 do artigo
75, da Lei Federal 14.133/2021, proporciona agilidade na prestação de serviços, evitando qualquer
descontinuidade no atendimento às necessidades da instituição.

Valor dentro do Limite Estabelecido: O montante estimado para a contratação está abaixo do limite
estabelecido pela legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para
a efetivação do contrato de prestação de serviços.

Economia de Recursos Públicos: A opção pela contratação direta contribui para a otimização dos

recursos públicos, uma vez que dispensa os custos operacionais associados à realização de um proces
so licitatório formal, como publicações em diários oficiais, deslocamentos e demais despesas inerentes.

Razão da escolha do contratado:



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg;www.cmpedreiras,ma.uov.br- E-mail:
camaramunicipalDedreiras2Q 17@ginai I .com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Atendimento dós Requisitos de Habilitação: A empresa E de J Ferreira Batista, devidamente

inscrita no CNPJ sob o número 02.132.024/0001-20, que apresentou todos os documentos de habilita

ção exigidos no Aviso de Dispensa, demonstrando sua capacidade legal, técnica e financeira para exe

cutar o objeto do contrato. Essa conformidade com os critérios estabelecidos assegura a legalidade e à

legitimidade da contratação.

Justificativa de preço:

A empresa E de J Ferreira Batista, devidamente inscrita no CNPJ sob o número

02.132.024/0001-20, apresentou a proposta mais vantajosa, no valor de 50.101,00 (cinqüenta mil e

cento e um centavos), considerando não apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade dos ser

viços, a conformidade e a capacidade de atendimento da empresa selecionada.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa que apresentar

a proposta mais vantajosa para o fornecimento de gêneros alimentícios, consideiando o disposto no
inciso li do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Pedreiras (MA), 12 de março de 2024.

Mardio Francigai^
Presidente ia iai

o e Silva



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'\vw\v.cmDedrcíras.ma.gov.br- E-mail;

camaramunicÍDalDedreÍras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n® 2401001 /2024

Dispensa de Licitação n° 005/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n® 005/2024

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA. no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a
Dispensa de Licitação n° 005/2024, que tem por objeto Contratação de empresa para
fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA. com fulcro no arl. 75, inciso 11. da Lei Federal 14.133/2021, bem como
com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe,
RATIFICA, face ao disposto no art. 72. Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo
acima identificado cm favor da empresa empresa E de J Ferreira Batista, devidamente
inscrita no CNPJ sob o número 02.132,024/0001-20, pelo valor de R$ 50.101,00
(cinqüenta mil e cento e um centavos).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Pedreiras - MA, 14 de março de 2024
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Fgge. www■cmDedrciras.nia.HQv.br- E-mail:
camaramunicinalDcdreiras2Q17@Bmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Processo Administralivo n" 2401001/2024
Dispensa de Licitação n® 005/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n" 005/2024

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n® 14.133/2021, ante a
Dispensa de Licitação n° 005/2024, que tem por objeto Contratação de empresa para
fornecimento de moveis c eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, com fulcro no art. 75. inciso II. da Lei Federal 14.133/2021, bem como
com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe,
RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo
acima identificado em favor da empresa empresa E de J Ferreira Batista, devidamente
inscrita no CNPJ sob o número 02.132.024/0001-20. pelo valor de R$ 50.101,00
(cinqüenta mil e cento e um centavos).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Pedreiras - MA, 14 de março de 2024

Marcno Fral
PreWent i

Irtado^^lva
rMCpícIpal



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046- Home Potrg.-www.cmnedreiias.ina.aov.br- E-mail:
camaramunicÍDalnedrciras2017^'i!innil.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal dc Pedreiras - MA. através da Presidente da Câmara
Municipal, convoca a empresa E de J Ferreira Batista, devidamente inscrita no CNPJ
sob o número 02.132.024/0001-20. para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação
n° 005/2024.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em
dia com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

- Certidão Federal;

-Certidão Estadual;

- Certidão Municipal:
- FGTS;

-CNDT;

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedrgiras - MA, 14 de março de 2024.

íadtrCLSilvMárcio Fran

RECEBIDO EM l  /2024.

de J Ferreira Batista

CNPJ: 02.132.024/0001-20



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da ReceKa Federai do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: E. DE J. FERREIRA BATISTA
CNPJ; 02.132.024/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo adrna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dí\rida Ativa da União (DAU) na Procuradorfa-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeHo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd' do parágrafo único doarL 11 da Lei n'' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação da sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:11:38 do dia 06/03/2024 <hora e data de Brasíli3>.

Válida até 04/09/2024.

Código de controle da certidão: 1BOA.8650.0F1BAB8D
Qu^quer rasura ou emenda Invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 376452/23 Datada 21/12/2023 15:03:39

inscrição Estadual: 121583163 CPF/CNPJ:02132024000120

Razão Social: E DEJ FERREIRA BATISTA

Endereço: RUA RIO BRANCO. 50 CEP: 65760000 - CENTRO

Telefone: (99)00000000 Munlcipio: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/03/2024 19:17:50



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 094827/23 Data da 21/12/2023 15:04:12

Inscrição Estadual: 121583163 CPF/CNPJ:02132024000120

Razão Social: E DE J FERREIRA BATISTA

Endereço: RUA RIO BRANCO, 50 CEP: 65760000 - CENTRO

Telefone: (99)00000000 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n<* 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/03/2024 22:43:39



CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 02.132.024/0001-20
Razão

Social* ^ ^ FERREIRA BATISTA
Endereço: av zeca branco 953 / MunRAo / pedreiras / ma / 65725-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa adma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá ' de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/02/2024 a 18/03/2024

Certificação Número: 2024021803260929886401

Informação obtida em 08/03/2024 19:23:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



m
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001386302024

Data de expedição: 19/02/2024 08:46:02

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação. CERTIFICA que o contribuinte E. DE J.
FERREIRA BATISTA que possui o CNPJ 02.132.024/0001 >20 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 02.132.024/0001-20

Razão Social: E. DE J. FERREIRA BATISTA

1020240087907474

Endereço: RUA RIO BRANCO
Número: 50

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
NORMAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de início de atividade:

18/09/1997

Código de validação: DCECABFAEE4D1AC212E70E914409CCC3
Data de validade da certidão: 19/05/2024

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



m
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã
Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: O6.138.366/OOO1-O0

1020240087907473

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA |]

Número: 00001385292024

Data de expedição: 19/02/2024 08:45:34

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte E. DE J.
FERREIRA BATISTA que possui o CNPJ 02.132.024/0001-20 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a F/\ZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 02.132.024/0001-20

Razão Social: E. DE J. FERREIRA BATISTA

Endereço: RUA RIO BRANCO
Número: 50

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime Mbutárío:
NORMAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de inicio de atividade:

18/09/1997

Código de validação: 2D3B7AECF4D97E1DEDB422CE6C56B2C8
Data de validade da certidão: 19/05/2024
Rnalldade: REGULARIDADE FISCAL
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E. DE J. FERREIRA BATISTA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.132.024/0001-20

Certidão n": 16125516/2024

Expedição: 06/03/2024, às 22:31:08
Validade: 04/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que B. de j. pbrreira batista (matriz b filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n' 02.132.024/0001-20, não consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jue.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

/

Dúvidui e suseacdeai cnãcstst-jus.br



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fa.x; (099) 3642-2046 - Home Pggg. wwvv.cmDcdreiras.ina.eov.br- E-mail:
camarainunicipalpedreirasIO 1 Td?)mnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2401001/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 008/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA E A EMPRESA E DE

J FERREIRA BATISTA, NA FORMA
ABAIXO:

Por este instmmenlo particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do
Município de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA,
inscrito no CNPJ sob o n® 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n°
801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa £ de J
Ferreira Batista, inscrita no CNPJ sob n° 02.132.024/0001-20, com sede na Rua Rio
Branco, n° 252 - Centro - Presidente Dutra-MA. CEP: 65.765-000. doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. Emilia de Jesus Ferreira Batista, portador
do CPF n® 424.522.953-53, têm, entre si. ajustado o presente Contrato Administrativo N®
008/2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 005/2024, formalizado nos autos
do Processo Administrativo n® 2401001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituído.s no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.I33/2I e
demais normas regulamcntares pertinentes à espécie;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
I.l. Constitui objeto deste contraio administrativo a Contratação de empresa para
fornecimento de moveis e eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras
- MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 005/2024.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente
contratação, às suas expcnsas, dentro do prazo de entrega estabelecido
■CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO; Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestado.s.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Ccnlro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Hoiiie Pat?g.'\v\v\\.cinnodrtfii'as.ina.aov.br- E-mail:
caniaranmnieioalpcdreirasZOlTífíiimail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato,
a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 50.101,00 (cinqüenta
mil e cento e um reais).

UNIDADE

ESPECIFICAÇÃO

FREEZER HORIZONTAL DE 2

PORTAS COM CAPACIDADE DE

534 LITROS NA COR BRANCO

SMART TV 70 POLEGADAS UHD

4K, 3 HDMl. 2 USB,
BLÜETOOTH, Wl-FI, GAMING

HUB, TELA SEM LIMITES.

ALEXA BUILTIN

MICRO-ONDAS COM

CAPACIDADE DE 32 LITROS

COM MENU FÁCIL NA COR
CINZA ESPELHADO, ALTURA

30,1 CM. LARGURA 53.8 CM,

PROFUNDIDADE 43,1 CM. PESO

16.4 KG

CADEIRA

PRESIDENTE GIRATÓRIA NA
COR PRETA

ALTURA TOTAL; 120

LARGURA TOTAL: 62

PROFUNDIDADE DO

ASSENTO: 48

PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSENTO: 52

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA

NA COR PRETA

ALTURA TOTAL; 100

LARGURA TOTAL; 62

PROFUNDIDADE DO

ASSENTO: 48

PROFUNDIDADE TOTAL: 67

LARGURA DO ASSENTO: 52

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO; Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta
aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados nomialmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,
desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento c o efetivo adimplemcnto da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (XX)I = (6 / 100 )/365 1= 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

•  Banco: do Brasil

•  Agencia: 0242-9
•  Conta-corrente: 8364-X

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS nNANCFJROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme
abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 1500000000

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários c/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir
da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos lermos do Art. 106 e 107, da
Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se
encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e
Requisitanie do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à
saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO; Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as
disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe
às penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n®14.133/2021:

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os
critérios estabelecidos neste Termo de Referência:

PARAGRAFO NONO; Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que
estejam em confonnidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas,
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais:

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer
produto entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação
imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação
final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da
fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.
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PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referencia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir cm caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e
respectivos ônus, tanto cm relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a
execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o
lote e número de proce.sso de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços confonne especificações definidas
no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas:

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordein(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,
às suas cxpensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO; Indicar, formalmente, proposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
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CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação conlralual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contraio.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providencias necessárias para o
fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
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contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de Fato
superveniente devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846.de l°de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contraio, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
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• Mulia de 0,5% (meio por cento) do valor do contraio celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Tcmio de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9.2.2. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo
décimo quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato
sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento)
sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e
IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades
previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e
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subsidiariamenle a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas c/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja sullcienie para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme ai1Ígo4l9 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA; Se, durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1°
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada c fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021.
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PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou set^-idor designado compete acompanhar,
llscallzar, conferir c avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o
art. 117, da Lei tf 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO; As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser
solicitadas à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÜNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-sc-á de acordo
com os artigos 137. 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na
Lei n" 14.133, de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamenle os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO.
FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo
gestor e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos lermos do art. 117 da Lei
n" 14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o{s) servidorfes) responsávei(is) pelo acompanhamento "In loco" da
execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de
comum acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem
decisões necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO UNICÜ: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço dc e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimaçòes e/ou notificações, sob pena de
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responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal

a Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;
PARAGRAFO UNlCO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiias - MA, 14 de março de 2024.

Marck>fía
PresidenWaa Ct

l^do e-SUvá
; bmaide Pedreiras

E de J Ferreir^^tista
CNPJ: 02.132.024/0001-20

Emilia de Jesus Ferreira Batista

CPF; 424.522.953-53

CONTRATADA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2024
EXTRATO DE CONTRATO N" 008/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005/2024. OBJETO: Coniraiaçâo de empresa para
fornecimento de moveis e elelrodomésiicos de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras
-MA, VALOR TOTAL: R$ 50.101,00 (cinqüenta mil e cento e um reais).

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 - Modemização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 EquipameiUos e material permanente.
FONTE: 1500000000

FARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva,
pela CONTRATANTE e a Empresa E de J Ferreira Batista, inscrita no CNPJ sob
n° 02.132.024/0001-20. com sede na Rua Rio Branco. n° 252 - Centro - Presidente Dulra-
MA, CEP: 65.765-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
peta Sr. Emilia de Jesus Ferreira Batista, portador do CPF n° 424.522.953-53, DATA DA
ASSINATURA: 14 de março de 2024.

Pedreiras-MA, 14de março de 2024.

Mareio t^janfeigairdJFarfadocSilva
Presidente da tâmWá Municipal
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A EMPRESA

E de J Ferreira Batista

CNPJ: 02.132.024/0001-20

ENDEREÇO: Rua Rio Branco, n° 252 - Centro - Presidente Dulra-MA, CEP: 65.765-
000

CIDADE: PRESIDENTE DUTRA-MA

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo a Contratação de empresa para Fornecimento de moveis e
eletrodomésticos de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, objeto do
Processo Administrativo n° 2401001/2024, Dispensa de Licitação n° 005/2024,
conforme itens e quantidades apresentados na proposta de preços da empresa supra.

Pedreiras - MA, 14 de março de 2024.

Mardio FràncigarqJ|«4atiÕVSííva
Pre^enie^laCamai-a Municipal

RECEBIDO EM / /2024.

fe/ãeJ Ferreira tótista
CNPJ: 02.132.024/0001-20


